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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 918, DE. 1999 
(DO MINISTtRIO PÚBLICO "DA UNIAO) 

MENSAGEM PRG Nº 01/99 

Dispõe sobre a criação e a transformação de Procuradorias República em municípios e dá outras providências. 
da 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
PÚBLICO; 

JUSTIÇA 
E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Ficam criadas, no âmbito do Ministério Público 
Federal , as Procuradorias da República nos Municípios de Angra dos Reis, Macaé, São 
João de Meriti e Três Rios, no estado do Rio de Janeiro; Cachoeiro de Itapemirim e 
Colatina, no estado do Espírito Santo; Assis, Guaratinguetá, Jaú e São Carlos, no estado 
de São Paulo; Francisco Beltrão e Guaíra, no estado do Paraná; e Canoas, no estado do 
Rio Grande do Sul, em conformidade co.m o contido no Anexo I e no Anexo III desta 
Lei. 

Art. 2° - Ficam alteradas as estruturas das Procuradorias da 
República nos municípios de Juiz de Fora, Uberlândia e Uberaba, no estado de Minas 
Gerais; Niterói, no estado do Rio de Janeiro; São José do Rio Preto, Bauru, Ribeirão 
Preto, São José dos Campos e Presidente Prudente, no estado de São Paulo; e Criciúma, ,e no estado de Santa Catarina, conforme Anexos I, II e III desta Lei . 

Art. 3° - São criados e transformados, no Quadro do 
Ministério Público Federal, os cargos de confiança e as funções comissionadas 
constantes dos Anexos I, II desta Lei. 

Art. 4° - Ficam criados, na Carreira de Apoio Técnico­
Administrativo do Ministério Público da União, os cargos efetivos de Técnico e os 
cargos efetivos de Assistente, de acordo com as áreas de concentração discriminadas no 
Anexo III desta Lei . 

Parágrafo único - Os cargos efetivos serão preenchidos na 
forma da Lei. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. '---1/ 
~~l\ 
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MINISTERIO PUBLICO FEOERAL 

JUSTIFICATIVA 

o acentuado crescimento da demanda por prestação jurisdicional 

na Justiça Federal vem exigindo que o Ministério Público Federal adote igual ritmo de 

ampliação de seus órgãos. Isto é, nos municípios onde são localizadas Varas Federais 

torna-se imprescindível instalar uma Procuradoria da República, tendo em vista que o 

Ministério Público é essencial á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisporuveis, conforme estipulado no Art. 127 da Constituição Federal. Há que se 

considerar, ademais, que o Art. 70 da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 

determina que os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos 

J uÍzes Federais. 

Uma breve análise da legislação em vigor ilustra esse ponto de 

VIsta. Recentemente, a Lei N° 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a 

reestruturação da Justiça Federal de I ° Grau nas cinco Regiões, criou 100 (cem) Varas 

da J usti ça Federal com 100 (cem) cargos de Juiz Federal e 100 (cem) cargos de Juiz 

Federal Substituto acrescidos de cargos efetivos e funções comissionadas necessários ao 

funcionamento das Varas. Vale ressaltar, de um lado, que 13 (treze) municípios onde 

• foi autorizada a localização de novas Varas ainda não possuem Procuradorias da 

República nem respectivos Projetos de Lei propondo a sua criação. São eles: Angra dos 

Reis, Macaé, São João de Meriti e Três Rios, no estado do Rio de Janeiro; Cachoeiro de 

Itapemirim e Colatina, no estado do Espírito Santo; Assis, Guaratinguetá, Jaú e São 

Carlos, no estado de São Paulo; Francisco Beltrão e Guaíra, no estado do Paraná; e 

Canoas, no estado do Rio Grande do Sul. Propõe-se, assim, a criação de 01 (uma) 

Procuradoria da República em São João de Meriti com a estrutura para atuar junto a 05 

(cinco) Varas da Justiça Federal e 12 (doze) outras Procuradorias para atuar junto a até 

02 (duas) Varas nos demais municípios (vide Anexo IV). 

Por outro lado, a Justiça F ederal tem expandido 

significativamente o número de Varas em municípios que já têm Procuradorias da 
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República, através da instalação de maIS Varas Federais. Dessa forma, propõe-se 

também neste Projeto de Lei a alteração da estrutura das Procuradorias da República 

nos municípios onde novas Varas foram localizadas para assegurar a atuação 

tempestiva e flexível necessária à condução dos trabalhos do Ministério Público. Assim, 

deverão ser alteradas as estruturas das Procuradorias da República nos municípios de 

Juiz de F ora ( de uma Vara para três Varas), Uberlândia ( de uma Vara para três Varas) 

e Uberaba ( de uma Vara para duas Varas) no estado de Minas Gerais; Niterói ( de 

quatro Varas para cinco Varas), no estado do Rio de Janeiro; São José do Rio Preto (de 

três Varas para seis Varas), Bauru (de duas Varas para três Varas), Ribeirão Preto (de 

quatro Varas para sete Varas), São José dos Campos (de duas Varas para quatro Varas) 

e Presidente Prudente (de duas Varas para três Varas) no estado de São Paulo; e 

Criciúma (de duas Varas para três Varas), no estado de Santa Catarina. 

Em decorrência dessas constatações, toma-se imperioso lembrar a 

correlação direta existente entre a criação, localização e instalação de Varas Federais e 

a atuação do Ministério Público Federal , uma vez que a localização de uma ou mais 

Varas da Justiça implica, de imediato, a presença do Ministério Público para prestar o 

indispensável apoio ao Judiciário. A não implantação de uma Procuradoria da 

República onde a Justiça instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e 

custos. Os Membros do Ministério Público que oficiam nos processos que tramitam 

nessas jurisdições, até que sejam criadas ou reestruturadas as Procuradorias da 

República nos municípios em questão, são obrigados a se deslocar para essas 

localidades, gerando despesas com diárias e transporte . Além disso, a criação de 

unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a implantação de infra­

estrutura administrativa: espaço fisico , apoio técnico e operacional. 

O custo mensal correspondente à criação e à transformação das 

Procuradorias da República é de RS 342.021 ,95 (trezentos e quarenta e dois mil , vinte e 

um reais e noventa e cinco centavos), em abril de 1999. 
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ANEXO I da Lei n. o de de de 1999 

Criação de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
03 Coordenador DAS 101.2 
04 Chefe de Divisão DAS 101.1 
12 Supervisor DAS 101.1 
24 Chefe de Seção GRG OF. I 
06 Chefe de Seção FG-3 
05 Chefe de Seção GRG OF.II 
27 Secretário Administrativo GRGAUXI 
05 Secretário Administrativo GRG OF. II 

ANEXO II da Lei nO de de de 1999 

• Transformação de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

DE PARA , , QTIDADE NOME CODIGO QTIDADE NOME CODlGO 
02 Supervisor DAS. IO!.1 01 Chefe de Divisão DAS. I01.1 
03 Responsável GRG.OF.1lI 03 Supervisor DAS 101.1 
04 Chefe de Seção GRG.OF.I 02 Chefe de Seção GRG.OF.II 
06 Chefe de Setor GRG.AUXII 06 Chefe de Seção GRG.OF.I 
02 Seco Administrat GRG.AUXI 01 Seco Administrat GRG.AUX.I 
02 Seco Administrat GRG.AUXI 01 Seco Administrat. GRG. OF.I1 
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ANEXO 1II da Lei n.O de de de 1999 

Criação de Cargos Efetivos da Carreira de Apoio Técnico Administrativo 
Lei n.o 8.628, de 19 de fevereiro de 1993 

QUANTIDADE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

13 Técnico Administrativo 
,.,,., 

Técnico Processual .).) 

04 Técnico de Informática 

QUANTIDADE CARGOS DE NÍVEL INTERMEDlÁRlO 
52 Assistente Atividade-Fim 
16 Assistente de Informática 
38 Assistente Atividade-Meio 
29 Assistente de Transporte 
30 Assistente de Vigilância 
04 Assistente de Artesanato 
28 Assistente Administrativo 
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CRIAçÃO DE CARGOS EFETIVOS 

Cargos de Nível Superior Quantidade Custo CR$) 

Técnico Administrativo 13 15.719,21 
Técnico Processual 33 43 .546,47 
Técnico de Informática 04 5.278,36 

Cargos de Nível Intermediário Quantidade Custo (R$) 

Assistente Atividade-Fim 52 40.274,00 
Assistente de Informática 16 12.392,00 
Assistente Atividade-Meio 38 29.431,00 
Assistente de Transporte 29 19.798,88 
Assistente de Vigilância 30 18.835,80 
Assistente de Artesanato 04 2.51 1,44 
Assistente Administrativo 28 17.5 80,08 

I Total de Cargos Efetivos 247 R$ 205 .367,74 1 
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CARGOS DE CONFIANÇA E FUNÇÕES COMISSIONADAS 

CRlAçÃO 

Código Denominação Quantidade 

DAS 101.2 Coordenador 03 
DAS 101.1 Chefe de Divisão 04 
DAS 101.1 Supervisor 12 
GRG OF. I Chefe de Seção 24 
FG-3 Chefe de Seção 06 
GRG OF.II Chefe de Seção 05 
GRG AUX.I Secretário Administrativo 27 
GRG OF. II Secretário Administrativo 05 

TRANSFORMAÇÃO 

DE PARA QUANTIDADE 
GRG.OF.UI DAS. I01.1 03 
DAS.I01.l DAS.I01.1 02 
GRG.OF.I GRG.OF.II 04 
GRG.AUX.I GRG.AUX.I 02 
GRG.AUXI GRG.OF.II 02 
GRG.AUXJI GRG.OF.I 06 

Total de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

". - -

Custo (R$) 

8.626,71 
11.055,60 
33.166,80 
28.292,40 
7.068,66 
5.972,05 

31.808,97 
5.972,05 

CUSTO (R$) 

4.592,19 
0,00 

62,24 
0,00 

32,60 
4,44 

R$ 136.654,71 I 
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ANEXO IV 

Reestruturação da Justiça Federal de Primeiro Grau 

e 

Varas da Justiça Federal em Municípios onde não foram 

criadas Procuradorias da República 

e 

Procuradorias da República que necessitam ter suas 

estruturas transformadas 

- ~ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. ..... ...... ....... ..... ... ....... ......... ... .. ... .... ... ...... .. .... .... .. .... ........ ... ...... .. .. ... ..... ... .. .. .. ... .... .. ... ... ..... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

, 

CAPITULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO I 
Do Ministério Público 

Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

~ 10 São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" .... ' .... "' r --
, .~~ . 

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e 
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 0-1 06 / /998. 

§ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.628, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
CARREIRA DE APOIO TÉCN1CO-ADMINISTRA TIVO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃo - MPU, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO I 
Estrutura da Carreira 

Art. 10 - A Carreira de apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da 
União é constituída pelas categorias funcionais de Técnico, Assistente e Auxiliar. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NAS CINCO 
REGIÕES, COM A CRIAçÃO DE VARAS FEDERAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau, assim 
distribuídas : 

I - dezoito Varas na I a Região, sendo nove Varas de Execução Fiscal e nove 
Varas Cíveis; 

II - quinze Varas na 2a Região, sendo oito Varas de Execução Fiscal e sete Varas 
Cíveis: 

III - quarenta Varas na 3a Região, sendo vinte Varas de Execução Fiscal e vinte 
V aras Cíveis ~ 

IV - quinze Varas na 4a Região, sendo oito Varas de execução Fiscal e sete 
Varas Cíveis; 

V - doze Varas na sa Região, sendo seis Varas de Execução Fiscal e seis Varas 
Cíveis. 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas 
gradativamente, na medida da necessidade do serviço, a critério do respectivo 
Tribunal Regional Federal. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR N° 75 DE 20 DE MAIO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS ATRIBUIÇÕES 
, , 

E O ESTATUTO DO MINlSTERIO PUBLICO DA 
UNIÃO. 

TÍTULO II 
Dos Ramos do Ministério Público da União 

, 

CAPITULO I 
Do Ministério Público Federal 

SEÇÃO IX 
Dos Procuradores da República 

Art. 70 - Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos 
Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a 
Procuradoria Regional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em 
órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de 
autorização do Conselho Superior. 

.... .. .... .. ..... ....... ... .. ..... .. .. ......... .. .. ...... .... .... ... .. .. .. .. .... ... .. ... ...... ...... .. ...... ...... ... .. ... ...... .. ......... 
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MENSAGEM PGR N> 01 

Brasília, 12 de malO de 1999 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termosdo art. 61, caplll, combinado com o art . 127, § 20
, 

da Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação e a transformação de 

Procuradorias da República em Municípios, com os respectivos cargos efetivos e cargos 

comissionados necessários ao seu funcionamento no âmbito do Ministério Público Federal, e dá 

outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Respeitosamente, 

~~ltc,~~,~ 
GERALDO BRINDEIRO 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLIC A 

Deputado Federal MICHEL TEMER 
Dignís~imo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF 
Projeto 



-
I 
(. 

• F" ... . ,. 
I -

.~.-

., . 
laflO 

IMPRENSA NACIONAL 

! , . ' 

) .. 

• • 
leia 

BRASÍLIA - DF 

" ~" 

SEÇÃO 
~1 

REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

-\NO CXXXVII - N° 34 . SEGUNDA-FEIRA 22 DE FEVEREIRO DE 1999 NÃO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE .: 

Sumário 

PÁGINA 

TOS ['~ -ODER LEGISLATI\·O ...... .. ......................................... ... .. .. ................... I 
. TOS. _JDER EXECUTiVO .. ....................... ........ . .................................. ............. .... 2 
RES~IA DA REPUBLICA (.) ..................................... .. ... ..... ... .......... ...... .. .. ...... 3 
IIN IS1 tRIO DA JUSTiÇA (.) . ............. .. ............... .... ...................... ... ... ............ .. ...... 4 
IIN ISTERIO DO EXERC ITO ( . )......... .. .............. .. ................................. .... .................... 4 
IIN ISTERIO DA FAZENDA ( . )........ .................................................. ..... ...................... 5 
IIN ISTERIO DOS TRANSPORTES (.) ............... ......... ................ ......................... ....... 174 

IIN ISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECiMENTO ..................................... . 174 
IINISTERIO DA CULTURA ......... ................................... ................................ .... ......... 174 
IINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (.).... ...... ........ ............................. ............ 174 
:INISTERIO DA SAÚDE ( . ) .. ....... .... .. .. ....... .. .... .. .......... .......................... .............. ....... 175 

:INISTERIO DO DESENVOLVIMENTO. INDÚSTRIA E COMERCIO (.) ................. 177 
INISTERIO DE MINAS E ENERGIA (.) ...... ... ...... .......... ........................ .... ................ 178 

INISTERIO DO ORÇAMENTO E GESTÃO (.) ......... ...... .......................... .. ................ 185 
' <;TERIO DAS COMLlNICAÇOES (.).. ........ .... ............. ... .................... .... .... .. .... .... . 190. 
STERIO DO MEIO AMBIENTE (.) ....... .. ................ ........ ................... .. ........ .. .... ... 192 

) DER LEGISLATIVO (.) ................ ........ ... .. ..... ......................... .................. .. ...... .. ... .... 194 
) DER JU DICIÁRIO (.) ........ .. .................... .... ............................................... .............. 194 

.DICE ........................... ................. ... ....... .. .... ...... ... .......... ... .................................. .. ...... . 196 

') N . da DIJOF: órgãos sujeitos à publicação no caderno eletrônico. 

buidas: 

, e is; 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N" 9 78 8. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999 

Dispõe sobre a reesuu!Ur'3Ção da Justiça 
Federal de Primeiro Grau nas cinco Regiões. 
com a cnaçAo de V..,... FedenU.. e dá outnu 
providencl3.5. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congre3S0 Nacional decreta e eu sanciono a seguinle 

An. I' Ficam Cnlodas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro Grau, .... im 

I - deroilo Varas n4 I' Região. sendo nove Varas de Execução Fiscal e nove Varu 

11 - quinu: Varu n4 2' Região. sendo oilo Varas de Execuçao Fiscal e sele Varu 

111 - quarC"13 Varas na ), Regiao. sendo vinle Varas de ExecuçAo Fiscal e vinle 
!Ias Civeis: 

IV - quinu: Varas na 4' Regiao. sendo oi la Varas de Execução Fiscal e sele Varas 

V - doze Varas na 5' Regiao. sendo seis Varas de ExecuçAo Fiscal e seis Varas 
VI!IS . 

Par.J.grafo UnlCO . As Varas de que trata este artIgo serão implantJ.das gradativamente. 
meOld. da neceSSidade do serviço. a Cnleno do respecllvo Tribunal Regional Federal . 

, , 

An. 2· Slo acrescidos 3 0 S Quadros Jc Juizes c de Pessoal das Secretaria,das Seções 
Judiciârias integr.:mtes d;u I', 2', )1, 41 e SI Regiocs. respectivamente. os cargos efetivos e as 
funções comissionadas consun~ nos Anexos I. 11. 111. IV e V desLa Lei . 

Parágrafo unico. Os cargos efeuvos e as funções comissionadas de que lnl13 eSlO 
anigo ficam criados e serão providos gra.<jauvamenle. na fonna da lei e na medida da. necessidade 
de serviço. a critério de cada. Tribunal Regional Federal. 

An. 3· Cabe a cada Tribunal Regional Federal. no âmbito de sua Região. medianle 
aIO ol'Ó1l<Ío. estabelecer a competencia e jurisdiçAo das Varas ora criadas. bem como transferir-lhes 

I sede de um Municipio para outrO. de acordo com a conveniéncil do Tribunal e I necessidade de 
'gjlizaçlo da prestação jurisdicional . 

Art. 41 Os Tribunais Regionais Feden.is poderio. em =i~ excepcional e quando o 
loinrulo de serviço O exigir, convocar J~ Feden.is ou J~ Federais Substitutos, em niunero 
equivalenle la de JuÍl.e! de cada Tribunal, para luxiliar em Segundo Gnu, nOI termol de re3OluçAo 
I ser ediwI& pelo Conselho da Justiça Fedrnl. 

An. SI Os cargos admini!trativos ora criados poderio..". remanejados de uma para 
outra Vara, I aitmo do respectivo Tribunal. & medida que I carga processual lSSllII O demandar. 

An. 61 As despesas decorrentes di execução desta Lei correria por coou das 
dotações orçamenWias consignadas' Justiça Fedrnl de Primeiro Grau. ou de outru ciestinadas a 
esse fim. 

An . .,. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brui1ia. 19 de fevereiro de 1999; 1781 da lndcpendencia e 111 I da Repúbiic:a. 

FERNANDO 1'-íENRlQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

ABEXO I - l' azaIÃO 

(art_ l' dA Lei 0'9. 788 de 19 de feveM!;ro de 1"" 

CAROOS/DENOMINACAõ _ . ------~NfVE~L-------~NT.·~D~E~CAR~~GO~S~-

JuIz Federal 18 
Juiz Federal SubstItuto 18 

Analista JudlcÜrro .. ---- superlor-'-' 126 
--"T!crlico Judidád.õ·· _.- - 1ncermedlTrio 126 

-----FtiNi;õEslilfVÉi: - --- --------;N:;O· DE . FtriIÇõEs----
._-_. 

FC 09 18 
-------;;FC 05-- ---.--------·-.1-;2,.,6~------

FC' 04 -----------~0~9------~ 

-----'----

AJlUO 11 - l' azaIio 

(art. l' dA Ld o' 9.788 , d. 19 d. 

CARGOs/DÊNOHINAÇAO . ---~VEi-----·N~·~D~E>rCAR~~GO~S---

Juiz Fed e ral 15 
Juiz Federal Substituto 15 

Analista Judiciár~o super~or 106 
-~T~êcn~co Judic~ário --~i~~t~e~rm~~;dTiár~~~· o=-----,1~0~4~--

---~FUN~ CÓES /N íVEL N' DE FUNCÓES 
- - . . - ---F'c"""09 - ... - -----------;15 ~ --'-------

FC 05 107 
_ .-- -----.-. ----;0-:;--_._---

FC 04 07 
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AlIIEXO III . 3' UClIÃO 

(art. l' da Lai ,,' 9 . 788 ,da 19 da feve",;ro d. UU, 

--CÃRGosToI:NÕMHV>.CÃÕ . ---NIVEL. ____ ..:N.:..·--=D:.:E'-;'CARGO,,-__ S_ 
JuIz Federãi - . ---. 40 

'Jüiz Federal SUbsr:üü·t.o ---·-----------'4"0,-----
- l'\nalIstaJü'dicÜr-io---- superior 280 
-'i'!ciúco J udl.clário·---- "lntermédiárib 280 

. ·- ftiNCClE·S!NíVEL -.-. -- - --"N'"' DE FUN=Ç6=E"'S,----
PC 09 -- -- 40 

---"FC" 05 280 
PC 04 20 

----'--'-

AIIUO IV - 4' UOW 

(art. 2" da Lei D" 9.788. da 19 da feve",lroda UU, 

~. c:M.oos(õENoKiNÃcM - - - - . -- IílVEL N" DE CARGOS 
~ JuIz Federal-' -----~--·--=-------·1'5~---

Juiz Pederal sUE8tTtuto - 15 
AnalIsta JudIciAr:r0-----8-up~e-r-rio-=r------~1~0~6~---

T6cn1CO JudiCIIrIo IntermedIárIo 104 

-------.roN~~çO~ES~VEL--------------~N~"~Dn.B~roN~~çO~ES~-------

PC 09 15 
--------~P~C · Õ5---- · ---------------------.1~0~7.-------------

-----------.P~C · o.r--------------------·----"0~7-------------

AlIIUO V - 5' uoIlo 

(art. 2" da Lei n' 9 . 788 da 19 da feverei ro da 1"91 

CARGOS I DENOMlNAÇAO 
JuIz Federal 

' J üIz Federal Substituto 

tt-- 1iJNçõEs 7i1 fVEL .- --­
FC 09 

FC 05 
FC 04 

NíVEL N" DE CARGOS 

12 

N' DE FUNÇÕES 
12 
84 
06 ----.------------------------------------------------

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N" 2.961. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999 

Altera o c aput d o art. 12. e o An exo 
Decreto n~ 2. 949, de 21 de j anelro de 199 9 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no U30 da atribuiç~o q ue 
confere o art. 84, inci .. o I V, da Con3tituiç~o, e tendo em vi 3t 
dhposto na aUnea "b" do art. 48 da Lei n~ 4.320, de 11 de mar ç r 
1964, combinado c om o art. 12 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 
fevereiro de 1961, e com o art. 12 da Lei n~ 9 . 692, de 21 de ju lh( 
1998, 

DJ:CRZTA: 

"'rt. 1~ O caput do art. 1~ do Decreto n~ 2 . 949, de 21 
janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redaç!o: 

• ... rt. 1~ 03 pagamentos A c onta das fontes de recurs o s de 
trata o Anexo I a este Decreto, para o bimestre janeiro e fevere ir c 
1999, inclusive o. "Resto. a Pagar~ do exercicio de 1998, v incu l< 
às despesas das categorias ~outras despesas corrent ( 
"investimentos'" e "inver!lOe~ financeiras;', ficam limitados a 
3 . 350.888.000,00 (três bilhOes, trezentos e cinqúenta mil he 
oitocentos e oitenta e oito mil reais) para o Grupo de fonte .. A, E 

1 . 041.945 . 000,00 (um bilh~o, quarenta e sete milhOes, no vecent o 
quarenta e cinco mil reai3) para o Grupo de fontes B, con f e 
dl~criminado no Anexo r a e~te Decreto. N 

Art. 2~ O Anexo I ao Decret o n~ 2.949 , de 19 99, fica al teI 
na forma do Anexo r 4 e~te Decret o . 

Art. 3Jl. E~te Decreto entra em vigo r na data de 
publicaç!o . 

Brasilia, 19 de fevereiro de 1999: 178 ~ da I nd ependênci a e 1 
da Rep ública. 

_ J . ... 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Paula Pal\'a 

ANEXO I 

LüII~SPMA PAQAiIIVHOS ~~LAnvos A OOTAÇOU COI'ISU.Hrt:S 
00 ""anTa Df: LEJ ORÇAMENURLA PAA.,A "ti f AOS ~f:STOS A "' ... c.u Df: ' MI 

Oft1..POS Df: , OHTtS ~ ... ~ .,. 

Mn«SnuaoS / O~OÃOS GAUI"O ·A· C RU~'· I 
2'01 01 • PRfS1OEHOA DA REPU8UCA 1' 490 

17 ""/ 2'0 102 • VICf-PRES'lO DA REPU8LICA 7J 
10105 • EM FA J 4 16 2m 
2'011 4 . ADVOCACIA CEf\At.. 00\ UNIAO 1 J21 59 ~ I 21000 ... 00\ ~ONAlJTlCA 51105 

., .... 
TOTAL 

29206 
7J 

55J9 

1321 

lJO 6 90 
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. [ " R'g;ão I 11 . DESIGNAR o servidor em tela para exercer. função comissionada de Auxiliar, FC·O I , 
no mencionado Gabinete. 

ALBERTO NOGUEIRA 

I, __ pr_eSidênC_ia _-----'I L ___ ------.J'I _ . Assessoria de Recursos 
RESOLUÇAO N" 19 DE 31 DE AGOSTO DE 1998 

O DOUTOR ALBERTO NOGUEIRA, PRESIDENTE EM EXERctCIO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGlÃO, no uso de suas Blribuições, e considerando o decidido pelo Plenário, em sessão reali7llda em 27-<)8·98, RESOLVE: 

LOCALIZAR 01 (uma) Vara Federal, criada pela Lei n' 8,535, de 16 de dezembro de 1992, no Municlpio de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, 

ALBERTO NOGUEIRA 

RESOLUÇÃO N" 20 DE 31 DE AGOSTO DE 1998 

O DOUTOR ALBERTO NOOUElRA, PRESIDENTE EM EXERcíCIO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGlÃO, no uso de suas Blribuições, e considerando o decidido pelo Plenário, em sessão reaJizBda em 27-<)8·98, RESOLVE: 

lOCALIZAR OI (uma) Vara Federal, criada pela Lei n' 8,535, de 16 de dezembro de 1992, no 
Munic'~;" de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro, 

ALBERTO NOOUEIRA 

ATOS DE 31 DE AGO STO DE 1998 

A DOUTOR ALBERTO NOGUEIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRJBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REG IÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n' 000820/08/98·PES, RESOLVE: 

N9 337 - DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, C lasse "C", Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Justiço Federal de l'lnstància· Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ocupado pelo servidor lUIZ AFONSO RAMMENSEE FERNANDES, em virtude de posse em outro cargo público federal inacumulável, no! tC'Tl'nO! do art. JJ. ;nci30 Vil' . da Lei n O 8 J J219O, a partir de OI . J 2.97. , ........ .4~~'I..i...L.41' •• 1I""' J"'".J~ 

O DOUTOR ALBERTO NOOUElRA, PRESIDENTE EM EXERcfclO, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGlÃO, no USO de suas Blribuições e, considerando O decidido pelo Pl.....,o deste Tribunal , em sessão realizada em 20-<)8.98, RESOLVE: 

~9 338 - DESIGNAR a Desembargadorn Federal TANtA HElNE panI exercer lL5 funções de Diretonl da Diretoria de Curso. da Escola de Magistratura Regional Federal· EMARF, no periodo de 2O-C8-98 a 30· 03·2001. 

' 19 339 - DESIGNAR o Desembargador Federal CARREIRA AL VIM para exercer lL5 f\mções de Diretor da Diretoria de Publicações da Escola de Magistratura Regional Federal · EMARF, no periodo de 2O-C8-98.30-<)3·200 I. 

'9 340 - DESIGNAR o Desembargador Federal aposentado CLELlO ERTIfAL pan exercer lL5 f\mções de Diretor da Diretori. de EstágJOs da Escola de Magistratura Regional Federal· EMARF, no periodo de 20.0 - 08 . 3O-C3·2ool. 

ta ALBERTO NOGUEIRA 

PORTAR IAS DE 31 DE AGOSTO DE 1998 

O DOUTOR ALBERTO NOGUEIRA, PRESIDENTE DO TRJBUNAl REGIONAL FEDERAL DA " REGIÃO, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo Idministrativo n' 000804/08/98·PES, RESOLVE : 

:9 656DES IGNAR a servidora lUIZA PIMENTA GUAlHANO, Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão : 5, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Auxiliar, FC.OI, unto â Secretaria de Atividades Judiciárias, em virtude da dispensa da servidora Thamyris Conceição \ 1acedo de Santana. 

19 65'J.l . lOTAR O servidor ANTÔN IO CARLOS lEMOS ESTEVES, Técnico Judiciário, Classe "A" , Padrão li, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, junto ao Gabinete do Exmo, Sr, Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. 
11 . DESIGNAR o servidor em tela para exercer a função comissionada de Auxiliar, FC·OI , em " Irtude da dispensa do servidor Roberto Thomé da Silva. 

A DOUTOR ALBERTO NOGUEI RA, PRESIDENTE EM EXERCfClO DO TRJBUNAL ZEGlONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

19 658 - I . lOTAR o servidor ROMllSON DE ALMEIDA VOlOT ÃO, Analista Judiciário, Classe A", Padrão 21, do Quadro de Pessoal deste Tribunal , junto ao Gabinete do E","o. Sr, Desembargador Federal \NTÓNIO CRUZ NETTO, 

RECURSOS EXTRAORDIIlÁR.IOS/I!SPECIAIS 

Nos processos adiante relacionados, os recursos especiais interpostos foram inadmitidos: 

1. APELACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL NO. 92.02.08252-9-ES RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACIONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA 
RECORRIDO: ARAGRAL - ARACRUZ GRANITOS LTDA e outros ADVOGADO: Dr (a) JAIR FERREIRA DOS SANTOS e outro 

2. APELACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94.02.01764-0-ES RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACIONAL PROCURADOR:JDRGE AUGUSTO DA SILVA VASCDNCELLOS RECORRIDO: CONFECOES LUTAITE LTDA e outros 
ADVOGADO: Dr(a) JOSE ANTONIO LOPES e outro 

J. APELACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94.02.01766-6-ES RECORRENTE: UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR:JORGE AUGUSTO DA SILVA VASCONCELLOS RECORRIDO: LIRIO GARBELOTTO e outros 
ADVOGADO: Dr( a) GILDO DALTO JUNIOR e outro 

4, APELACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94.02.0572J-4-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACIONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA 
RECORRIDO: HELIO BARKI S/ A INDI COMI 
.o.oVOGADO: Dr(a) ANTONIO WANIS FILHO e outros 

5. APELACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94.02.14814-0-RJ RECORRENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS PROCURADOR:EDNA JOSE DA SILVA 
RECORRIDO: COPELMI CIA I DE PESQUISAS E LAVRAS MINERAIS ADVOGADO: Dr(a) SIBELE SENA CAMPELO e outros 

15. RDI EX O" !DI JIS CI RBC. I!SPECIAL No. 94.02 ,1778J-J-RJ RECORRE~E: UNIAO FF.DERAL I FAZENDA NACIONAL PROCURADOR:KARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALXLIDA RECORRIDO: SOBERANA DOS PARAFUSOS LTDA 
.o.oVOGADO: Dr (a) SANTO CARUSO e outro 

7. AP!LACAO CIVXL C/ REC. ESPECIAL No. 95.02.10571-0-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA RECORRIDO : IBM DO BRASIL - INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA ADVOGADO: Dr(a) DANIELA ROCHA BESSONE CORRE.>. e outros 

8. APBLACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 95.02.18651-6-RJ RECORRENTE: QUEIROZ GALVAO PERFURACOES S/ A .o.oVOGADO: Dr(a) JOSE CARLOS AUDIFACE DE BRITO e outro RECORRIDO: UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACI ONAL 
PROCURADOR:PAULO JERONYMO DE OLIVEIRA 
9. APBLACAO CIVEL CI REC. ESPECIAL No. 95.02.1B652-4-RJ RECORRENTE : QUEIROZ GALVAO PERFURACOES SI A 
.o.oVOGADO: Dr(a) JOSE CARLOS AUDIFACE DE BRITO e outro RECORRIDO: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACI ONAL PROCURADOR:PAULO JERONYMO DE OLIVEIRA 

lO. APBLACAO CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 95 , 02.J0199-4-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACI ONAL 
PROCURADOR: PAULO JERONYMO DE OLIVEIRA 
RECORRIDO: BOITE POLEIRO LTDA 
.o.oVOGADO: Dr(a) ULISSES TEIXEIRA DA SILVA FILHO e outro 

lI. APBLACAO CIVXL C/ REC. ESPECIAL No. 96.02.06863-9-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACI ONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SAIITIAGO DE ALMEIDA RECORRIDO: AMERICAN DENIM MODAS LTDA 
ADVOGADO: Dr (a) MARGARET DE OLIVEIRA e outros 

12. APBLACAO CIVBL CI RBC. ESPECIAL No. 96.02.06864-7-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACI ONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA RECORRIDO: AMERICAN DENIN MODAS LTDA 
ADVOGADO: Dr(a) JOSE GERALDO COSTA e outros 

lJ. AG. INSTRUXXNTO C/ R. ESPECIAL No. 96.02.15258-J-RJ RECORRENTE: UNIAO FEDERAL I FAZENDA NACI ONAL PROCURADOR:MARIA DA GRACA SAIITIAGO DE ALMEIDA RECORRENTE : COLIMP IND I COMI LTDA e outros ADVOGADO: Dr(a) RICARDO MICHELONI DA SILVA e outros RECORRIDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR:MARIA DA GRACA SAIITIAGO DE ALMEIDA RECORRIDO: COLIMP IND I COMI LTDA e outros .o.oVOGADO: Dr(a) RICARDO MICHELONI DA SILVA e outros 

14. APBLACAO CIVBL' C/ REC. ESPECIAL No. 96,02.16445-0-RJ RECORRENTE: Caixa Economica Federal - CEF 
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monetária: por ISSO. as drterenças inerentes aos expurgos de correçao monetária devem Incidir 
sobre os saldos das contas vinculadas ao F.G.T .S. 

4 A correção monetária deve ser computada a partir da data em que deveriam 
ter sido atualizados os saldos e. os juros de mora, a partir da citaçao. 

5. Apelaçao da C.E.F. improvida. 

ACORDÃO 

Decide a lurma negar provimento ao apelo da C.E.F., à unanimidade. 
4' Turm;r' do TRF da l' Região - 19/08/98. 

APELAÇÃO CiVEL N° 1998 01.00.051077-8lMG 

RELATOR 
APTE 
ADV 
APDO 
ADV 

: O EXMO SR. JUIZ HILTON QUEIROZ 
· CAIXA ECONQMICA FEDERAL - CEF 
· MÁRCIA MARTINS MESQUITA ARANTES E OUTROS 

CHIOKO KAYASHIMA DIAS E OUTROS 
· ANDREIA PESSOA FRANCO MARTINS DE OliVEIRA E OUTROS 

EMENTA 

F.GTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CONTAS VINCULA­
DAS. EXPURGOS PRESCRiÇÃO TRINTENÁRIA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO COMO liTIS­
CONSORTE PASSIVA. LEGITIMIDADE DA C.E.F . CORREÇAO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA. TERMO A QUO 

1 A Jurisprudência, tanto do S.T .J. como deste Tribunal, pacificou-se no 
sentido de que somente a C E.F. é parte legitima ad causam nas ações que discutem a inclu­
são de ind lces expurgados na correção das contas vinculadas ao F.GTS. 

2. A prescnção, quando se trata de atualização de contas fundiárias, é trintená-

_
ri . 

3 A função da correção monetária é a de atualizar a moeda corroida pela infla­
. De consequêncla. a atualização que expurga parcela da mflaçao não traduz correção 

monetária : por ISSO, as diferenças Inerentes aos expurgos de correção monetária devem inCidir 
sobre os saldos das contas Vinculadas ao F G.T S. 

4 A correção monetária deve ser computada a pa",r da data em que deveriam 
ter Sido atualizados os saldos e. os Juros de mora. a partir da cltaçao. 

5 Apelaç~o da C E.F improvida. 

ACORPÃO 

Decl~a Turma negar provimento ao apelo da C.E.F., à unanimidade. 
4·Tna do TRF da l' Região - 19/08198. 

APELAÇÃO CIvEL N° 1998.01.00.051267-9IMG . ~. " . 

RELATOR 
APTE 
ADV 
APDO 
ADV 

O EXMO SR. JUIZ HILTON QUEIROZ 
CAIXA ECONQMICA FEDERAL - CEF 

: ANITA PEREIRA DO CARMO E OUTROS 
JOAO PEDRO FRANCO DA FONSECA E OUTRO 

· MARIA ROMANINA VELLOSO M. BOTELHO E OUTRO 

EMENTA 

F GTS CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS OE CONTAS VINCULA­
DAS EXPURGOS. PRESCRiÇÃO TRINTENÁRIA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO CúMO LITIS­
CONSORTE PASSIVA LEGITIMIDADE DA C.E.F. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA TERMO A QUO. 

1 A JUrisprudência. lanto do S.T .J. como deste Tribunal . paCificou-se no 
senlldo de que somente a C E F. é parte legitima ad caysam nas ações que discutem a inclu­
sf 'e indlces expurgados na correção das contas vinculadas ao F G T S 

re 2 A preSCrIção, quando se trata de atualização de contas fundiárias , é trlntená-

3 A funçao da correção monetária é a de atualizar a moeda corroida pela infla­
ção De con sequêncla. a atualizaçao que expurga parcela da inflaçao não traduz correção 
monetária. por ISSO. as diferenças Inerentes aos expurgos de correçao monetária devem InCidir 
sobre os saldos das contas vinculadas ao F.G.T .S. 

4 A correçao monetária deve ser computada a partir da data em que deveriam 
ter sido atualizados os saldos e, os juros de mora, a partir da cltaçao. 

5 Apelaçao da C.E.F. imprOVida. 

ACORDÃO 

De~ a Turma negar provimento ao apelo da C.E.F., à unanimidade . 
. ..rX~a do TRF da l' Região - 19/08/98. 

I 2' R'g;'o I 
r-- Presidência I 
~------...J 

~TOS DE 17 OE SETEMBRO DE 1998 
_ A OOlITORA TANIA DE MELO BASTOS HEINE, PRESIDENIT 00 llUBUNAL 

REG IONAL FEDLRAI. DA 2" REGIAO. no uso de suas atnbuições, e considerando o que consta nos aulO' 
do Processo AdmlnlStrauvo n' 892109/98-PES. RESOLVE. 

"-
NQ 36 6 - NOMEAR, nos Il:rmos do art 9°, inciso I da Lei n' 81 12190, em . ihtaç; 

em concurso público, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo relacionados, para exercere 
o cargo di: ANALISTA JUDlClÁRIOIEXECUÇÃO DE MANDADOS, Nivel Superior, Classe "A 
PacWo 21, do Quadro di: Pessoal da Justiça Federal de I'lnstância - Seçjo Judicián. do Esudo do Rio , 
Jaaei.ro: 

o I - JOSE FERNANOO BOTELHO BRAEM 
02 - FLAVIO LUCIANO RANCANO DE AZEVEDO ROSA em 02 (duas) vag; 

sendo uma decorrente da aposentadoria de Nilson Pereira Leill: e uma criada pela Lei n° 8535/92. 

A DOUTORA TANIA DE MELLO BASTOS HElNE, PRESIDENTE D' 
TRJBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO. no uso de suas atribuições e tendo em visw o ql. 
consta do Processo Administrativo n' 000845/08/98-PES, RESOLVE: 

NQ 367 - DEMITIR o servidor VI CTOR PIRES DA SILVA, l 'écnico Judiciário, Cl as, 
"C", Padrão 25 , do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de l'lnstância , Seção Judiciária do Estado do RI 
deJaneiro, nos termos do art. LJ8 da Lei 8.112190 clc art. 132, inciso ll, do mesmo Diploma Legal. 

TANIA HEINE 

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO DE 1998 

A DOUTORA:r ANtA DE MELO BASTOS HEJNE, PRESIDENTE DO TRIBUNA 
REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO, no uso de suas atribuições legais , RESOLVE: 

N" 684 - DISPENSAR a servidora FERNANDA PACHECO HOLANDA DUARTE. Técnico Judici:ir" 
Classe "C", Padrão 25 , do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal. da função comissionada " 
Assessor Judiciãrio, FC·08, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Federal MARILEN 
FRANCO, para a qual fora designada pela Portaria n' 037/PRES, de 21.01.98. 

N" 686 -I - LOTAR o servidor JORGE AUGUSTO DERZIÉ LUZ, Analista Judiciãrio, Classe "C", Padr5 
NS·35, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça, ora à disposição desta Corte. na Vic, 
Presidência-Corregedoria, a partir de 15.09.98. 

11 - DESIGNAR o servidor em tela para exercer a funç30 comi ssionada de Auxiliar, FC-Q I. junto. 
mencionado Gabinete. com efeitos a partir da publicação desta Portaria. 

TANIA HEINE 

EDITAL DE REMOÇÃO DE JUIZ FEDERAL 
' . .-'- - (pRAZO DF. 20 DIAS) 

A Ora. TANIA DE MELO BASTOS HEINE. Presidente do Tribunal Regional Federal da 2' ReglJ, 
no uso de suas auibuições legais. TORNA PÚBLICO que se encontram vagos e serão proVidos. OlCtkln l 
remoção, os cargos de Juiz Federal Titular das seguintes Varns localizadas na Seção Judiciãria do Estado d 
Rio de Janeiro: 

I) I' V ara Federal de São João de Meriti 
2) 2' Vara Federal de São João de Meriti 
3) 3' Vara Federal de São João de Meriti 
4) 4' Vara Federal de São João de Meriti 
5) 5' Vara Federal de Silo João de Meriti 
6) 39' Vara Fedeml da Capital 
7) 40' Vara Federal da Capital 

Poderão concorrer à remoção todos os Juízes Federais Titulares da 2- Região. med iaIllc rcquc:nmcl1 
dirigido à Presidência do Tribunal Regional Federal da 2' Região. no prazo de 20 (vinle) dias. co nlados 
publicação do presente edital. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1998 

TANIA HEINE 

Assessoria de Recursos 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS/ESPECIAIS 

Nos processos adiante relacionados, os recursos especiais interpostos 
foram inadmitidos: 

1, APELACAO 
RECORRENTE: 
ADVOGADO: 
RECORRIDO: 
ADVOGADO: 

2, APELACAO 
RECORRENTE: 
ADVOGADO: 
RECORRIDO: 
ADVOGADO: 

CIVEL 
Caixa 
Dr(a) 
IVANI 
Dr(a) 

C/ REC. ESPECIAL No. 89,02.01977-2-ES 
Economica Federal - CEF 
PAULO ROBERTO COSTA BHERING e outros 
RODRIGUES NUNES 
NORMA SUELY ROSEIRO COGO 

CIVEL C/ REC, ESPECIAL No, 90.02.19755-1-RJ 
Caixa Economica Federal - CE F 
Dr(a) SUELY BARROSO HOSQUERA e o utros 
LEONARDO CUNHA OBERLAENDER e outros 
Dr(a) MARIO DE AQUINO BORGES e outros 
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1:5 2!: DIÁRIO DA JUSTiÇA 

I 

-
1 MAlJA JOU DB Jesus U'JTB E OlnllOS(ASI 

: IiotAJlIO CC ANOIADe MACIEmA t!. OLTnOS(AS) 

: JUrlO FEOD.AL DA lA V A.IlA·MA 

I WAJ,1A JOS.E DE 1ES US UJre E OI.1TR.OS( AS I 

AC 1999.0I.oo.014).1().O / MO 

RELHOI : JUIZ HILTON OVEllt.OZ 

AYTE : OOl1.ON WAJlTlNS GUIMAJlAE.S 

ADv : OT A VIANO ANT'ONK> TElXEIllA 

APT'E : CAIXA ECONOMlCA FEDEltAL · CEP 

ADv : GLEIDA MARtA VIl...fl..A PAR.MA E OlJ'T'ROS{ AS) 

A..POO : OS NESMOS 

AC 1999.0 1.00.014&$4-6/ BA 

R.EL\TOIit : JvtZJUl.TONOUEJROZ 

APT'E : JOSE OOON Df MACEDO TOR.lES E Ol!T'R.OS('\s1 

ADv : JAYME NEUTO COY ALHO E OI..1TROS(AS) 

AP'TE : CAlXA ECONOMICA f'EDE1tAL · CEP 

ADV 
APOO 

APOO 

""cx:v.. 

: El. Y VIl..AS-BOA5 COSTA E OllT'ROS(AS) 

: OSMESMOS 
: UN lAO FEDERAL. 

: AMAlIXV JOSE DE AQU INO CAR v AUIQ 

21 Região 

Brasília. 10 de março _Ir J999. 

JUIZ IIII..TON QUI.IROZ 

rra.i4c.u 

Presidência 

RESOLUÇAO N' 02 DE 05 DE MARÇO DE 1999 

" . 

; , 
· .. 
. , 
, ' 

· ... r 

• .1 

· 1 " 

A DOUTORA TANIA HEINE. PRESIDENTE DO TRJBUNAL REGIOI./AL FEDERAL DA 2' 

REGIAO. no uao da .uaa atribuiçõel, e considerando o decidido pelo Plenário. em sessao 

rulinda em 044l3-9g, ruoIV81 

Art. l' - Autorizar a Iocalizaçao de treza Varas FederaIS. criadas pula Lei n' 9.788. de 19 

de fevereiro de 1999. da seçUInUl fonma: 

.~ 

I - Seçao Judiciária do Estado do Rio de Janeiro: 

a) 08 (orto) Varas de Execuçao Fiscal. na Capital. designada. ore inalmente de l' a 8' 

Varas de Execuçao Fiscal; 

b) 01 (uma) Vara em Três Rios. 

/I - Seçao Judiciária do Estado do Esplrrto Santo: 

a) 02 (duas) Varas em Vit6rid. designadas de 6' e 7' Varas; 

b) 01 (uma) Vara em Cachoelro de ltapemlrim; 

c) 01 (uma) Vara em Colatina. 

Art. 2' - Esla resoluç.lo entra em vigor na dala de sua publicaçao . 

TANIA HEINE 

RESOLUÇAO N' 03 DE 05 DE MARÇO DE 1999 

ta 
A DOUTORA TANIA HEINE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGICNAL FEDERAL DA 2' 

REGIAO. no uso de suas atnbulçOes. e conSiderando o deCidido pe lo Plenáno. em sess30 

realizada em 04-03·99. r.sol ve: 

Art. l' - Renumerar as Varas FederaIS Criminais da Seçao Judiciária do Estado do Rio 

de Janeiro. localizadas no Foro Desembargadora Federal Manlena ~oa,, ·s Franco. da segulnla 

forma: 

4' Vara Federál para l' Vara Federal Criminal; 

13' Vara Federal para 2' Vara Federal Criminal ; 

25' Vara Federal para 3' Vara Federal Cnminal; 

. 41' Vara Federal para 4' Vara Federal Criminal; 

42' Vara Federal para 5' Vara Federal Criminal; 

43' Vara Federa l para 6' Vara Federal Criminal: 

44' Vara Federal para 7' Vara Federal Criminal ; 

45' Vara Federal para.8' Vara Federal Criminal. 

Art. 2' - Esta resoluçao entra em vigor na dala de sua publicaçac . 

TANIA HEINE 

ATOS DE 26 DE FEVERE IRO DE 19 99 

A OOlJTDRA TANIA DE MELO BASTOS llElNE. PRESUJENIT 00 TRlBUNAL 

REGIONAL fEDERAL DA 2" REGlÁO. no uso de suas ambuiçõcs. e COOSJdcnuJ jo o que consta nas &uIOS 

do Procc:sso Admuustnulvo n' 533J06,<)8-PES. resol v .: 

NQ 47 - TORNAR SEM EFEITO. por pati.l do pnuD . legal parJ posse. • lYY""'ÇIIo dos 

ClndIdaJ.os a1xww rciaoooados. na c:alcgona funcional de ANALISTA JUDIClARJO. Nivcl Supc:nor. Classe 

. . . ;.;: 

"A", Podrto 21. do Qud-o de PasaoIda JUIIiça FcdoDI dai' I ..... ri . SÕ;io J~e...~ 
de JIDCiro, de que ~ o Alo rI'. 5-46 de 11.12.9&, pHicaio DO DJ_ ScçIo U. de 31 .12.9&, .... _ do 

§ 6'. do ll1. 13 da l..ci ri' &.1l2fXl. . .. ' 

OI - UlONARDO WIZ Df! FlGUElREDO COSTA 

02 - CARLA VIANNA lJl,(A '. .. .. ·~I· ·· ' ... ' . 
03 - JORGE HUMBERTO BASTOS ()()UURT 

04 - MARCOS ANIOOIO aUlZ MOREIRA c - , 

. Qj - MARCO ANTONIO CONDB . . 
06 - JOSE MANOEL NOGUElRA DE AZEVEDO 

(J1- MARCUS AUGUSnJS BRAGANÇA DE .ALMEIDA 

08.- MARIA CEaLIA DE MATOS 
09- NEIlDAMARIA DE BRITO ARAWO . 

la - MARIA CARMEN aJNHA PAMPLONA 

II - CELSO ESPINDOU PlNHElRO 

12 -, VERA $A YOK.O SHIRAY.I 

13 - AUlERTO F'LORES CAMARGO 

N Q 48 - NOMEAR. .... lI:nDaI do lIt. 9", iDci!o I da l..ci ri' 1112<)0. = vinudc de ..... linçIo 

CD CXlIXl..InO plb~ obederi<ia. ardr:m de d=M6ceçIn os. 8' ' " ..... abGm r 1. . h* ~ cwwaa 

o =iP de ANAUST A ruDlCÁRlO, NIwl Supcria<, 0as:I0 "A", hàto 21, do Qoaft de l'bmaI da 

Ju:soça Fodcn.l de I' ln:stincia - ScçIo Judiciária do ~ do /Uo de Jaaaru: 

OI - JUREMA AUCE SANTOS BARRETIO 

02- JORGEMARCOSDA5n.VA 
03 - REGINA SILVA DO CARMO . '. ~ 

04 • CELSO DA a>sTA REIS 
0$ - ROSIlENE PEREIRA DE ARAWO . ..-,~. 

06 - V ALElUA DE SOUZA a::sARIO ' .' 
(J1 - VlNIClUS PBU:Z LYRA > • i. ~ ' . ,~ . 

08 - UXlANE AMARALHERMONr • . ' .. " ~1.'! . 

09 - EVERAlDO MAnAS NICAClO 

10 - MIGUEL HENIUQUE SANTOS RXJRNIER JUNIOR 
11 - ALEXANIJfW MARQUES a:JRREA •• s • 

12- MARaJSBERGAMI'IECAXVAUIO ,," 

13 - lEANDRO VlNICUS VAJillAS SOARES 

14 - COSME RIBEIRO NEVES FIUD . 

IS - MARCO PERatAZIO DOS SANTOS . 
16 - MARCELO DE MEDEIROS COSTA • , 

17 - FERNANDA VALB PAOiOCO DE MEDEIROS 

11- RENATO MENDES SOUZA SANTOS · , -

19 - A1.EXANDRE CARLOS AI. VAREI.. PINlO 

20 - ROBSON BARBOZA DE SOUZA 
21- PAUlORooatTOMAaELMAOAlRÃES 

22 - RONALDO AFRJNSO NUNES LOfES BAPTISTA 

Z3 - FA l1MA VIEIRA HENRJQUES 

24- EGBERTOZIMMERMANN 

V - MARIA ClDlJA DA COSTA E SILVA 

26 - TARCO SALDANHA PEREIRA. =26 (w.. c Jeis) --. o::odo OI (uma) 

doarn::rIII: da cxoocnçio de MarDca MaItiDO Piabcin> ~ Cl2 (cl&) dDcwaas das <b::Iaa;&s de 

vacàDQa do Ql]!O de Andréa Sala da Silw:iIa c MIItdo ~ Aa.nI. 03 (1Its) cb:ul das 

o..ooa a;&s de AbWo largo: l..cillo Fc!isbcm. F/obio de Can.Ibo V'odiaoI c Sudy Farr:n Ahcs c 20 (viaee) 

criadas peJa La 978&99. 

A 00lJT0RA TANIA DE MELO BASI'OS HEINE. PRESIDENfE 00 llUBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA? REGIÃo, DO IDO de .... all'hAçócs, C "" ' 'ndo o cp: ~ .... ...,. 

do Processo A~.", o' ~SI9~ rasol V.I 

N Q 4 9 - NOMEAR. .... lmDaS do lIt. 9". iDci!o I da l..ci ri' 1112<)0. = VIr1lJdc de bobiIitaçio 

em amcurso púbboo. obederi<ia • <XÓ:m de dmi6açin •• &1.1' ..... ANA CRISTINA ROORIGUES 

MACEIRA. pata = o Ql]!O de ANAUSTA Jl.IDiOÁIUO. NM:I ~. aa..c • A". PUto 21. do 

Quadro de Pc:ssoal do TnbunaJ R<:gio<>aJ FcdoDI dP. ? R.cpa. = ..... ""i& cb:u,aa; da cxuua ...... de 

Elisabctlt Mana dos SanIaS Umpas. , 

A OOlJI'ORA T ANlA DE MELO BASI'OS HEINE. PRESIDENfE 00 llUBUNAI.. 

REGIONAL FEDERAL DA 2" REGlÁO, DO uso de ..... ~, c axmdct&cldo o cp: ~ aas ...,. 

do Processo Adtnuuslraovo o' S3~&-I'ES. r .... ol ve: 

N Q 5 O - NOMEAR. DOIS lamas do lIt. 9", ioci3o I da l..ci D" 1112<)0. = VIr1lJdc de bOlinçio 

aD a:D:Ur'SO pJblico. obc:cic:oda. mia::J:I de c!,ssi6nçlo, os andKbns ~ i' P. •• .. liS para cxuoocm 

o Ql]!O de ANAUST A ruDICIÁRIO. Nhd Supcrim. aa..c "A", PUto 21. do Qudo de I'=<W da 

J USCÇ& Fc:dcraJ de I' lnsIãoaa - Seção Judiciária do Estado do 100 de .Iaociro: 

OI - MARCA ROOiA DE OUVEIRA 
02 - DENILSON RIBEIRO DE SENA NUNES 

03 - ALOYSIO IAGGI MARTINS 
04 - CARLOS CESAR RIBEIRO BA llST A 

05 - GAUlBJ DOS SANTOS a>sTA 

06 - GERSON RABElLO PEREIRA 
(J1 - DEBORA RANGEl. MAOWXI 

08 - CR!SIlANE ALVES GOMES 
09 - ~UD!A DE NORONHA SANI'OS 

la - RODRlGO BA llSTA DRUMMOND 
I I - PA TRJaA TENDIUCli 
12 - BRUNO POTIGUAR RIBEIRO 
13 - PAUlO MARCOS DA SILVA GAROA 

14· VlADEMIR ~ ~ ~ '!f...!L""{K)R 

15 - CL4.UDIO ERNESTO DE CARVAUIO 

16 - SIDNEI SILVA DE SOUiA FUJIO 

17- MARTA DE CASTRO MEIRElES 
1&- RlNAlDO DE OUVEIRA MORAES 

19- Al.EXANDRE s.I.. VA SARANA 

20 - PA TRJaA BEZERRA FERNANDt::S 

2 I - MARIANA MOREIRA. E SILVA 
22 - MAURJQO PONTE FERREIRA DE SOUZA 

23 - ()RJJ,NDO VIANNA CARIXlSO JUNIOR 

--------~\"-" ....... ~:--'~-



CONSEWO DA JUSTIÇA FEDERAl. 
SECRET A RIA-GERAL 

Ql;ADRO DE VAR·\S DA ,fl;STIÇA FEDERAL DE l° GRAlJ 
3' REGIÃO 

SEÇOES 

JUDICIÁRIAS 

S . .\O PAULO 

POSIÇ.-\O EM 31/12/98 

TOTAL DE VARAS ILOCALIZACÁO 
.~--------~~~==~~~~~~~~----------1 

LOCALIDADES CRIAD'AS INSTALADAS NÁO INSTALADAS 

SAOPAlJLO( I) 50 36 14 
......... 0 • • _ • • •• _oI " ..................... 0 . 0. • •••••• .._ ............... _.__ ......... _ ............. _ ••• _._ . .. ................. .. . 0 O" -- _ ............ .. 

~M~.~.Ç;~.!J:~~~ .... M ............ _ ............. M ... _ .... ~ .. _._. __ ._.M._ ............ ; ........................................ 0. 

ASSIS I O I 
_ou ...... _ .............. _ .. ..... . .... 0. ,. ........ .... • .......... _............. .. .... _......... ................... • •.. , .... -' - ........................... . 

BAURl.' 3 2 J 
~o_ ........................... _ •••••• _.. . • • •••••••• • •••••••• _ •• • •••• _.... .._ ..................... _ •••• _..... • .......... . . _ ••• • _ o ................. _. 

CA\1P!;\AS 4 4 O ......... _ ................ _ ......................... ~._................... _ .... _ .......... _ ............ _ ..... _ ........................ -........ -
fRA\'CA 2 I J ................. _...................................... _.---_ .......... _- .......... _ ... _................ .. ........... _ ........................ _ .. 
GL·AH.ATINGUETA 1 O I ............................... -................................ -......... - _._._ .............. _ ..................................... _._ .. 
Gl;ARCLHOS 3 O J .......... _ ....... _................................ . .................. __ .. _ .............. _ ................ ~ ................................... _ .. . 
JAL' I O I 
~ .... _._ ......... _ ...... -................... _.. . ... -.............. - .. _ .................. _ ....... - ......................... _ .......... _ .... . 
J\1ARILlA 2 2 O ............... _ .. _ ..... _ ..••.•..•.•.. __ ....... • .... 0.-__ ... o....... ... . ............... _ ... _ .... _....... ... ......... _ ................. --.. _ .... 
PIRACICABA 2 2 O .............. _._._ ... _ ......... _ .......... _.. . ...... _ ... __ .. _w·.. .. ........................ __ ..... .. ............................................. . 
PRES PRlJDE~TE . 2 2 O ... -.. ......................... _-_ .. _ ..... - ~ ................... _. . .. -_._._ .... __ ........ _... . ....... __ ._ ....... -_ ................ . 
RlBElRÃO PRETO . 7 4 J 
~ ••••••••• _ •••• _ ................... I •••• fl'I"""r ,. . ... .. _ ......... _ ........ - ~ .......................... _.-.. • ................................. - ._. 

SA~TO ANDRE J O J .. -....... _ ............... _............. .......... . ........... _.......... . , ._ ........ _ .. _-....... ........ . ............ _ ........................... -
SA~TOS 6 6 O ...... _ ..................... _ ...................... ~........................ ...-._._._..................... . ............... ........................ _. 
S.<\O B DO r..~MPO (.l) 3 3 O ................ _.......... ... ............ ............. ..... .... ... ...... ...... . •...... _._ ..... _ ..... _........ . ............................. _._ ...... . 
SAo CARLOS J O I 

~-. ......... -................. ..................... .... ....... ............ ....... . .... .... _ ..................... _. . .... -.... _ ........ . _-- .. _ ............ . 
SÃO 1. DO RIO PRETO 3 3 O 
.................................. _............ . .. . . • ................................................. . .. .. _._ . ta4 .............. . . . .................. - .. .. 

SÃO J DOS CAMPOS J 3 O ....... _ ............... _ ... _ ............ _ .. ............................................. ----.......... - t.-......................... .. _ .• _ ... ... _ .. 

SOROCAS '\ 2 2 O 

Sl;BTOTAL 101 72 29 

\1.\TO CROSSO DO SUL C\\1PO GRA:-.iDE 4 4 O 
..... ~._ . ... _u . • .•• . .• .• .. . -_ •••••• -............. J.. .......................................... _ •.•• _.......... • ............................... ,,-•• .. _--

DOURADOS (Zl I I O 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

HISTORICO 
(I) 2 VARAS I~STALADAS EM 18.04,97 (C.-\PJTAL) 
m VARA DE DOURADOS INSTAUDA EM 2S/(41'J" 

5 5 O 

106 77 29 

(3) 03 VARAS I~STALADAS EM S,\O BER!\ARDO DO CUlPO EM 20/10197 
OBS: DES:\1E:\fBRA-'fE~TO DE DEI. \' ARAS NA CAPITAL· DOE DE 22110/97 
~STAUC.-\.O DA J" VARA DE SAO J. DOS CAMPOS (D.a.E. DE 02/12/97) 

E:MISSÁO: 07/0 U99 
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VARA 
" ... ",. ' . Blumenau 

(Vara Criminal) 
(Vara Exec. Fiscal) 

C~mpo Mourio 

Colnoa. 
1- e 2- VF: 

Cal cavei 
2- VF 

Curitiba 
-. (Vara E.Jtecuçoe. 

Flscala) : ' 
Franclaco a.ltrio 

,, ' " 
' ';, .'' ~ ;;.;':", . (1 Vara) 
., 

Gualra 

Itajal 
(1 vara) 

Londrina 
51 VF e 

Vara de Exec. 
Fiscal 

Mar1ngá 
(Vara Criminal) 

.. ·., , · ·. ~~'~I· . 
. , 

- ..,.... -' ..., 0_0 __ _ _ 

' .. {Í' ;'1 ,." .' ... I . • ~.' • . '-JjfJ' ' • 
• ' . ' ~I! '.. • . ''Q . • I "'1'· ~~~" ' • \"1.11':' .!\o. •. "':'; ·1, ·1'~: , "",,;a'''' . ! 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 Q REGIAO . . 

AtulIlização em 29-03-99. 

ORIGEM IMPLANTftçAn DATA NAO INSTALADA PO INSTALAC"O QU~ 
-lei 9.664/98 - 01 da 12 sem deatlnaçlio especlftca - 02 Var<ts em Aprovadas. a Implantação e meados de m8io 
instalaçao pelo . Centelha. s Plenérto em 1°/02199. 
- Lei 9.788/99, encaminhada ao Plenário p/ Cona. Adm. em 08-03-99. 
-Lei nO Qfif\.A198 

sem data Contatos Iniciais com I 

-O Conselho ainda nCo .aprovou 
prefeitura. visando dennl 

a Instalaçao 
• 

Imóvel para visitação. 
PA nO 98.20.000135-3 
- Autorizado pelo Conl8lho da ''I Rasol. nO 23/98 30-04-99 Imóvel Já colocado ,l. 

c 

Admln. em 26110/98 
disposlç:lo 

, -02 varea deltlnadas 
02 Varas em fins 

Inicialmente' POA 
de abnl lei n° 9.6&4/96 .. 

Rasol. nO 23/90 06-05·99 PO!! sibiliuallfJ de 
Instalaçao de mais um" 

. 
vara no prédio atual, em , 
andar antes ocupado pela Justi~o Estadual. 

- Lei 9.708/99, encaminhada ao 
30-04-99 Plenário p/ Cana. Adm. em 08-03-99. 

-Autorizado pelo COflHlho de 
07 -05-99 Imóvel jê colocado li 

Admln. em 30/11/98 
dispos ição 

Autorizado. paIo Plen,"o am 02/12/98 
-01 destinada InJclalmente é POA 
PA 98.20_00093-9 

, sem dala Processo no Conselho 

.. 
I 

<.le Ad/l1irllstraç:lo , para 
análise , 

-Autorizado pelo COOMIlho de 
sem dala Seção JutJiciária vaI 

Admin. em 26110/98 
01 VAra no final nrmar convên io com a 

-01 destinada InlcJslmente ê 
de maio OAB para alugar Imóvel. 

POA 
Lei nO 9,084/98 

Rasol. n° 23/90 sem data Mlr11stério da Ayricultura 
lei 9.708/99, encamJnh.ada au 

irá cader imóvel 
Plenário p/ Cons. Adm. em 00-03-99 
PA 96.11 .00116-2 

sem data Julgam. Plenárlo da -.2<4-02-99 (CuriUlJa) - 01 Vara da. .ern destlnaçOo da Lm 9.fm.4 especJallzada em crlmlr'reJ. 
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05 Supervisor .. de Seção 
04 Executant .. de Mandadw 
02 Oficiai! de Gabinete 
OI Assistente-Datilógrafo 
O I Secretário 
O I Auxiliar-Especializado 

FC05 
FC05 
FC05 
FC04 
FCOJ 
FC02 

RESOLUÇÃO N' 21, DE 27 DE AGOSTO DE 1998 

A PRESIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o decidido no Processo Administrativo n° 98.20.00059-9, ad 
referendum do Plenário, resolve: 

Art. 1°. Estabelecer. na fonna do Anexo I, a estrutura básica das Secretarias da 2" e 3' Varas 
Federais da Circunscrição Judiciária de Blwnenau, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina. criadas 
pela Lei nO 9.664, de 19 de junho de 1998. 

Art. 2°. A Função Comissionada de Diretor de Secretaria (FC-09) da> nova> Varas será provida de acordo com o disposto no artigo 6', parágrafo imico. da Lei n' 6.026, de 09 de abril de 1974, e 
nos termos do Provimento n' 40. de 12 de fevereiro de 1996, deste Tribunal. 

Art. J'. As Funções Comissionadas das Varas a que se refere o artigo I' desta Resolução são 
as constantes do Anc;lto 11 . 

Art.4'. Compete ao lDiretor do Foro fazer as designações para as Funções Comissionadas de niveis 02 a OS de que trata o artigo anterior, mediante a indicação do Juiz Federal da Vara, r .. peitadas as 
normas vigentes. 

Art . S'. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLlQUE-SE_ REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Juiz. Ellen Grade Northneet 

ANEXO I 
(art. I'da R .. oluçio o' 21, de 27/08198) 

4"Região 
Seção Judiciária do Estado dt Santa Catarina 
Secretaria! das r e 3" v ..... s fedtrai, da CircuDscriÇJo Judiciiria de Blumeoau 

SECRETARIA DA VARA , Seção de Processamentos [).Iversos 
• Seçãu de Ex.ccuçõcs Flsc;ns. Controle e Diligencias , Seção de Processamenws Criminais. Controle e DiligênCIas , Seção de Execução de Sentenças , Seção de Atendimento ao Publico 

ANEXO 11 
(a"'" J' da Resoluçio o" 21, de 27/08198) 

Discriminação dos FCs 
VARA FEDERAL 
Secretana da Vara 

OI Direto r de Sceretana FC09 
05 SupervIsores de Seção FCOS 
04 Executantes de Mandados FCOS 
O:! OfiCiais de Gabinete FCOS 
. ,stente-Datilógrafo FC04 

'retmo rC03 
x Ibar·EspeelallZJdo FC02 

RESOLUÇÃO N" 22, DE 27 DE AGOSTO DE 199~ 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO. no uso de suas atnbulçõcs legaiS, tendo em vIsta O decidido no Processo Administrativo n° 98 .20.00059-9, ad referendum do Plenário. resolve: 

Art . I" . EstabclecCT, na forma do Anexo I, a estrutura bãsica da Secretaria da 41 Vara Federal da Circunscnção Judiciária de JO'lnV1l1e., Seção ludiciãria do Estado de Santa Catarina, criada pela Lei nO 9.664. de 19 de junho de 1998. 

Art . r. A Função ComiSSIonada de Diretor de Secretaria (FC-09) da nova Vara será provida de acordo com o disposto no arngo 6', parãgrafo único. da Lei n' 6.026, de 09 de abril de 1974, e nos termos do Provimento n° 40. de 1"2 de fevereuo de 1996. deste TribunaL 

Art . )0. As Funções Comissionadas da Vara a que se refere o artigo 1° desta Resolução são as constantes do Anexo 11 . 

ArtAO. Compete ao Diretor do Foro fazer as designações para as Funções Comissionadas de niveis 02 .a 05 de que trata o artIgo anterior, mediante a indicação do Juiz Federal da Vara., respeitadas as nonnas vigentes. 

Art . 5°. Esta Resolução entra em v1gor na data da sua publicação. 

PlUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Juíz. Elleo Grade Nortbncel 

ANEXO I 
(.rt. I' d. Re.oluçlo o' 22, de 27/08/98) 

4' Regllo 
Seçio Judlel4rl. do E.tado de Sant. Catarln. 
Secretarl. d •• ' V.ra rederal d. C1rcun.erlçlo Judle"rI. de Jolnvllle 

SECRETARJADA VARA 
• Seção de Processamentos Diversos 

• Seção de Execuções Fiscais. Controle e Diligências , Seção de Processamentos Criminais, Controle e DiligênCias 
• Seção de Execução de Sentenças , Seção de Atendimento ao Público 

ANEXO 11 
(.rt. 3' d. Re.oluçio o' 22, de 27/08/98) 

,: • : " .. ,. DIsaiminaç40 das Pc. . " "_. , 
V ARA FEDERAL 
Secretaria da Vara 

O I Diretor de Secretaria FC09 
OS Supervisores de Seção FC05 
04 Executantes de Mandados FCOS 
02 Oficiais de Gabinete FC05 
O I Assistente-Datilógrafo FC04 
O I Secretário FC03 
OI Auxiliar-Especializado FC02 

RESOLUÇÃO N' 23, DE 28 DE AGOSTO DE 1998 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAl. fEDERAL DA ." REGIÃO. no uso de sua· atribuições legais. na fonna do disposto no ano 96. 1. b, da CF. clc o art . 16. XIV, do RegImento Interno destl Tribunal. e lendo em Vista a edição da Lei n° 9664, de 19-06-98. bem como o decidido pelo Cnnc;clho de AdlO l nistração nos autos dos Processos AdrnlOislratlvos nU 94 20.00104-0. n° 98.20.00052·1 c n° 9620.000)2·), n...l ' sessões realizadas. respccllvamente. nos dias 10-08·98, 17-08-98. e 24-08 -98, resolve: 
Art. '0 . Detennmar sejam adotadas as provloenclas para a Implantação das seguintes Varas J-,,: derals, com as respectivas Secretarias, no âmbito da Jurisdição da 4" Região da Justiça Federal. 

I . Seçlo Judlei"ia do Estado do RJo Grande do Sul: 

a) Ii e 21 Varas Federais no mUnicípio de Canoas; 
b) 2" e)" Varas Federais na Circunscrição Judiclana de Caxias do Sul ; 
c) 2" e )" Va ras FederaiS na Circunscnção Judlcl3na de Novo Hamburgo; 
d) 2" e )" Varas Fedcra is na Circunscnç30 JU()ICl3na JJc rac;so r:un()o: 
e) .a e 2· VaIas fcderous no muruclplo de Pelotas; 
f) 2" e 3" Varas Federais na Circunscnção JudiCiária de Santa Maria: 
g) Vara Federal no mumcfpio de Santa Cruz do Sul; 
h) 2- Vara Federal na Circunscnção Judiciária de Santo Ângelo. 

11 - Seçlo Judiciária do [,tado do Paraná: 

a) 2" Vara Fweral na Clrcunscnção JudlcHina de Cascavel: 
b) 10' e 11- Varas Federais na Circunscnção Judiclána de Cuntlba: 
c) 1i e 2" Varas Federais CriminaiS na CIrcunSCrição JutllClána de rOl do I~açu : 
d) )-, 4- e 5" Varas Federais na Ci rcunscnção Ju()il.:l:ina de Lon()nna; 
e) 21 Vara Federal na Circunscnção Judiciária de Mannga; 
f) Ii e 2" Varas Federais no mumcipio de P;:aran;tgua; 
g) I- e 2" Varas Federais no munlclpio de Ponta Grossa . 

111 - SeçJo Judiciária do Estado de Santa Catarina: 

a) 2- e J" Varas Federais na Circunscnção Judlclana de Blumenau; 
b) 21 Vara Federal na Circunscnção JudlClãna de Chapeco: 
c) 3- Vara Federal da Circunscriçào Judlclana ()e CncllJma; 
d) 4" Vara Federal da Circunscrição Judlcuína de JOlOvtlle: 
e) Vara Federal no mumcíplO de Lages; 
f) Vara Federal no município de Tubarào 

Art. r . A Vara Única das Circunscnções Judlclanas de Blurncnau, Casc;tvel. Caxias do Su l Chapec6. Manngá. Novo Hamburgo, Passo Fundo, Santa Mana e Santo Ãngelo passará a denomlOar-se I- Var;: Federal. a partir da efetiva instalação das novas Varas na Circunscnção respectiva. 
Art. 3" _ As I" e 2- Varas Federais dos mUnicípiOS de Canoas . Paranaguá. Pelotas e Ponta Gros <i compõem. respectivamente. as CircunSCrições Judlc lánas de: Canoas. P:uanaguá, Pelotas e Ponta (jrnssa, e a v ; ras Federais dos mUnicípiOS de Lages. Santa Cruz do Sul e Tubarão compõem, respectivamente. as Cl rcunSCnçl)l 

Judiciárias de Lages. Santa Cruz do Sul e Tubarão. 

Art. 41 _ O Presidente do Tribunal. em ato especifico. determlOará a instal~ção de cada uma d.:! Varas referidas no art . 10 desta Resolução. fixará sua especlalizaçào e Junsdlçào. com as modificações necessár' as. consolidando os aIos eXistentes. e disporá. conforme o caso. sobre a redlstnbuiçào dos processos. 

Art. ~o _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaç30. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Julza EU~D Grade NonbOect 

RESOLUÇÃO N' 24, DE 28 DE AGOSTO DE 1998. 

A PRESIDENTE DO TRJBUNAL REGIONAL fEDERAL DA 4' REGIÃO . no uso 
de suas atribuições legais. tendo em vista o disposto no ano 3° da Lei n° 9664, de 19·06-98, nos tennos d o artigo 4' da Resolução n' . 2J, de 28-08-98, deste Tribunal. e da decisão proferida pelo Conselho de Administração nos autos do Processo Administrativo n' 96.20.oooJ2-3. na sessão de 24-08-98. resolve: 

==- -- -_. 

= --=a-' - _ ,.=:. •.• -. 
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I 4" Região 

Presidência 

RESOLUÇÃO N" 50, DE 29 DI: OUTUBRO DI:' I99&: • 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL DA .' REGIÃO. no uso de sua! atnbuiÇÕC3 legais. lendo em vista o disposu> no art. J' da Lei n' 9664. de 19.{)6.98. no. 1=0. do arngo 4' da R..aluç:io n' 23. de 28-08-98. deste Tribun.&!. e da decisão proferida pelo COMelho de AdministnlÇào nol autos do Processo Administrativo n' 96.20.00032-3. na sessio de 24-08-98. rt:sOlve: 

Art. I' - IMtalar. cem I respectiva S=etaria, I 3' Vara Fedenll da C!rcuruc:riçio Judiciária de Crfdúma. Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina. criada pela Lei n' 9664/98. I partir de 06-11 -98. fixando sua sede no municipio de Criciim\alSC. 

Art. 2° - Allcnr I juri5dição di Cin:wucriç!o Judiciária de Criciúma, .. tabelecida pela Resolução n' 24. de 16.{)6.93. deste Tribun.&!. para incluir o. novos municlpio. de Balneário Arroio do Silva, Bllneário Gaivota, Ermo e Treviso. bem cemo para Clcluir o. munidpio. de Annaz6n. Braço do Norte, Capivari de Baixo. Grio Pará. Grava1&l. Jaguaruna. LAguna. Pcdra.s GrMdes. ruo Fortuna, Sangào. Santa Rosa de LimL S10 Ludgcro. Treu de Maio e Tubarlo. que passam a inlegrar I juri5dição da Circun.crição Judiciária de Tubario. I partir da in.talação de .ua vara federal. bem como para excluir o. mUl/idpio. de Bom Jardim da Semi e SIo Joaquim. que passam I integrar I juri5dição da CircunJa1çio Judiciáril de Lages. a partir da irutalaç:io de.ua vara federal . 

_ § I'. Consolidando o estabelecido pell R..alução n' 24. de 16.{)6.93. deste Tribun.&!. e a ""ção promovida pelo "caput" d .. le artigo, cenfonne preve o art. 4' da R..alução n' 23, de 28-08-98, d .. le Tribun.&!. o. munidpio. que .. tio sob I jurisdição da Cil'Clll1Sa1ç:io Judiciáril de Criciúma -cempolU das 1',2' e 3' Varu Federai.- passam I .... os segWntC3: 

Araranguá. Balneário Arroio do Silva. Balneário Gaivota, Cocal do Sul. Criciúma, Ermo. Forquilhinha, Içara. Jacinlo Machado. LAuro Müller. Mantcajá, Meleiro, Morro da Fumaça. Morro r:rande, Nova Veneza. Orleans. PLSSO de TolT'CS, Prail Grande, Santa Rosa do Sul. SIo Joio do Sul. 
cropolis, Sombrio. Timbé do Sul. Treviso. Twvo e UnwangL 

§ 2'. A juri5diçào prevista no parágrafo anlerior será efetiva' medida em que fomn sendo instaladas as Varu Federai. das Circunsc:rições Judiciárias de Lages e Tubario. 

Art. J' - Determinar. enlTC lodas as Varas IgOI1l existenl" nl Circun.crição Judiciária, a redistribuição do. feilo, atualmenle em andamenlo. cenforme instruções da Diretoria de Informatica do TRF/4' R~giào. obscrvando-se, entretanlO. a dislribuiçào por dcpendtnCla do. proces!O. apenso. e 
~'c., -"-e>.:m que houver vinc:ullç:io. cenexào ou conrinenciL 

" Art..' - O provim enio do. respectivo. cargo. de Juiz Federal. de Juiz Fedenll Substituto e do. servidores obedecerá ao estabelecido n.a Constituição Federal e nas dispoSIções legai •. 

Art. S' - Esta R..aluçáo entra em vigor n.a daa !-! sua publicaçào. 

PUBLlQUE-SE. REGlSTRE-SE. CUMPRA-SE. 

JüIza Ellen Grac1e tlorthfleet 

RESOLUÇÃO N" !I, DE 29 DI: OtmJBRO DE 1991. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL DA oi' REGIÃO. 00 uso de ruas atnbuiÇÕC3 legac •• lendo em V1SU o dispoSto no art. J' da Lei n' 9664. de 19.{)6.98. nos lermo. do amgo 4' da R..alução n' 23. de 28-08-98. deste Tribun.&!; e a decisão proferida p"lo Cooselho de A~ no. lUto. do Processo Administnlivo n' 96.20.00032-3. na sessào de 24-08-98. resolve: 

Art. I' - Instalar, cem I re:spccciva SccmariL a Vara Federal de Lages. Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, criada pela Lei n' 9664/98. a partir de 13-11·98. fixando sua sede no ', .. ·nidpio de LAg~SC. compondo a Cin:urucrição Judiciária de Lag ... que, de acordo cem o art. 3' da , 9664198. terá jurisdição sobre os segul1l1" municipios: 

Abdon Batista, Anita GaribaJdi. Bocaina do Sul. Bom Jardim da Sem.. Bom Retiro. Campo Belo do Sul. Capa0 Alio. Celso Ramos. Cerro Negro. Correia Pinto. Curitibano •• Frei Rogerio, Lag ... Lobon Régi •• Otacllio Costa. Psinel . Palmeil1l. Ponle Alta, Ponle Alta do None. Rio Rufino. Santa Cecilia. SIo Cristóvlo do Sul. SIo JoaquIm. SIo José do CerriIO. Timbó Onande. Urublci e Urupema. • 
§ I'. ~ municipio. de Abdon B'lista, Anita Ganbaldi . Celso RAmos. Curitibano •. Lebon Régi •. Ponle Alta do None, Santa Cecilia. SIo CriSl6\'ao do Sul e Timbó Grande deixam de integrar a junsdição da Ci=ç.io Judiciária de Joaçaba; os municipio. de Bom Retiro. Campo Belo do SuJo Cerro Negro. Ccrma Pinto. Lages. Otadl io Costa. Ponle Alta. R.io Rufino. S!o José do Ccrrito. Urubici e Urupema deixam de integrar a juri5dição da Cin:urucriç.io Judiciiria de Fl orianópolis. e o. municipio. de Bom Jardim da Sem e SIo Joaquim deIXam de inttgnr a Junsdiçào da Circunscriçào Judiciária de Criciúma. 

§ 2'. A jun5dição "revista nesta resolução .."... efctJva a parnr da irualaçáo da vara Dela refenda. 

Art. 2' - Nilo haverá redistn bulção de feit os. e o, p~s em tramitação nào sofrerão J<)l ução de conllllwdade. seguindo scu curso nonnaJ e regular. 

~ Art. J' - O provimenlo do. respectivo, cargos de Juiz Fedcnal. de Ju~ F~cri 
do •• ervidores obedeccrí ao estabelecido na Consliruiç!o Fedenal e nas dispofÍçQcs legaIS. 

Art. .' - Esta R..alução entra em vigor na dala da ,ua publicação. 

PUBLlQUE-SE. REGISTRE·SE. CU:'oIPRA-SE. 

Ju!=" Cllen Grac1e t:orthflec t 

lt!:SOLUÇÃO N" !2, DI!: 29 DI!: OUTUBRO DI!: 1m. 
A PRESIDENTE DO TRJBUNAL REGIONAL fEDERAL DA oi' REGl 

de suas atnbwçõ .. legai •• lendo em VISta o disposto no art. J' da Lei n' 9664. de 19.{)6.98. nl 
amgo 4' da R..alução n' 23 . de 28-08-98. d .. te Tribunal. e da decisão proferida pelo ( 
AdministraçJo nos autos do ProceI.so Administ:ralJvo n' 96.20.00032-3. na =são de 24-08-91 

. \ Art. I' - Instalar. com I respecciVI Secmaria, as 2' e J' Varas fedcrai. da C. 
Judiciária de Sue. Maria, SeçAo Judiciária do Estado do R.io Grande do Sul. criadas 9664198, I partir de 2(}.11-98. fixando aua sede no município de Santa Maril! RS. 

Art. 2" - Allcnr a juri5diç.io da Circwucrição Judiciária de Santa Mam. c 
pela R..aluçào n' 28. de 16-06-93. d .. le Tribun.&!. pll1l incluir os novos municipio. de Dite 
Aguiar. EslTCla Velha, lta.an. Jari. Novo Cabrais. Passa Sete. Toropl . Unisulda; além do. mu 
Capa0 do Cipó. LAgoa Bonita do Sul e Santa Margarida do Sul. que, cnados, respectivamenle. 
n's. 10742. 10758 e 10751. lodas de 16-04-96. ainda nllo se enconcnm instalado •• bem como r 
os municlpio. de Cacequi e Slo Gabriel. que passam a inlegrv I juri5dição da C ircunscrição 
de Santana do Livramenlo. e o. municipio. de Cachoeira do Sul e CandeláriL que passam a 
juri5diçio da Circunscrição Judiciária de Santa Cruz do Sul . a partir da iMtalação de .ua vara fe 

§ I'. Consolidando o eslabelecido nas Rc:soluçóe:s n' 28. de 16.{)6.93. d .. le Tn 
a1leração promovida pelo "caput" deste artigo. confonne preve o art. 4' da R..alução n' 23 . de 
deste Tribunal. o. munidpio. que e:stào sob a juri5dição di Cin:urucriçáo Judiciária de Sanl 
ccmporta das I'. 2' e 3' Varas Federai. - passam I .... o. segwJlt .. : 

Agudo. Arroio do TIgre. Capio do Cipó. Cerro Branco. Dilcrmando de Agu 
Francisca. Estrela Velha, FuinaJ do Soturno. Formigueiro. lbararnL luara. Ivará. Jaguar; . Jar. 
Ustclhos. LAgoa Bonita do Sul, Mata, Nova Espcnança do Sul. Nova PaInta. Novo Cabrai •• F 
Sul. P .... Sete, Pinhal Onande, Quevedo •• Restinga Seca. Santa Marprida do Sul. San 
Santiago. SIo Joio do Pol~ine. SIo Martinho da Serra. SIo Pedro do Sul SIo Sopé, SIo Vicen 
Segredo, Silveira Martins, Sobradinho. Toropi, Tupancirm. Unisulda. Viii Nova do Sul. 

§ 2'. A juri5dição prev1SU no parágrafo anlerior scr1 efetiva a partir da in.suJaçà<: 
Federal de Santa Cruz do Sul. 

Art. 3' - Delerminar. entre todas as Varas agora eXIstentes n.a Circunscrição Jud 
redi.lribuiçào do. fcilo. alualmenle em andamenlo. con fonne Inscrucõcs da Diretoria de In fom 
TRF/4' Região. ob.ervando-.e, entretanlo. a distnbuição por dependencil do. processo. ar 
daquel .. em que houver vinculação. conexão ou conllnenCla. 

Art. 4' - O provimenlo do. respectivos cargo. de Juiz Fedmll. de Juiz Fedmll Sub 
do. lervidores obedccm 10 .. tabelecido na Constituição Fedmll e nas dispoSlçóe:s leg.ai • . 

Art. S' - Esta Resolução entra em vigor na data da SUl publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPIU-SE. 

JuIza Ellen Grac1e Ho rthf l ee t 

~OLUÇÃO N" 53, DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

: ",.. A PRESIDENTE DO TRJBUNAL REGIONAL fEDERAL DA .' REGIÃO. de SUl! alribuições legais, lendo em vista o disposto DO art. 3' da Lei n' 9664. de 19.{)6.98. no. Ic:: 
amgo 4' da R..alução n' 23. de 28-08-98. deste TnounaJ. e da decisão proferida pelo Cons Admirustraçáo no. lulo. do Processo Administrativo n' 96.20.00032·3 . na sessio de 24-08-98 . re: 

Art. I' - 1nstaIar. com a respcx:tivI S=ari .. as I' e 2' Varas Federais de Pelotas. 
Judiciária do Estado do R.io Grulde do Sul. criada! pela Lei n' 9664·9g. a pamr de 27-11-98. fix ar sede no munidpio de PclotaSlRS. compondo I Cin:unscnç.io Judiciaria de Pelocas. que, de acordo 
art. 3' da Lei n' 91ió4198. lerá juri5dição sobre OI seguint .. murucipio. : 

Amaral Ferrndor. Arroio Grande. Arroio do Padre. Cl!!Wlui. Canguçu. Caplo do 
Cem to. Chuvisca. Cristal. Dom Fcliciano. Herval. Jaguario. Morro Redoodo. Pedro Osório. P P iranni. 510 lAurcnço do S uJ. T wuçu. 

§ I'. O. município. de Herval e Pirati ni dcixam de integrar I Jun5dição da Cin:uru 
Judiciária de Bage:; o. município. de Arroio Onande. Canguçu. C..,lo do Wo. Jaguarào. 
Redondo. Pedro Osório. Pelotas. SIo lAurcnço do Sul . d", ,am de integTOr a Jun 5dição da Circuns Judiciária de R.io Grande; o. municlpio. de Amaral Fen-ador. Camaquã. Cri stal e Dom Feliciano d 
de i.cetgnt a jurisdição da Circumcrição Judiciária de Porto AJ egre. 

§ 2'. O novo municip io de Arroio do p.,m,. mado pel. Lei n' 1073 g. de 16·( incluido n.a juri5dição da C in:urucrição Judiciária de Pelotas. con iortne d!5;x>Sto no "capul" des,e e 
oào ioi ainda instalado; o. novo. município. de Cem to. Chu\l SCI e Turuçu Ja.., encencnm inscaJad 

§ 3'. A j urisdi çáo prevista nesta reso I ucjo se'! e iru \ .. . pamr da InstalaçãO das V""" re ier.da. 

Art. 2' - Não haverá red islribuição de iellos. e os proc=s .", tram' u ção nào SQI sol ucào de cenllll wdade. segw ndo s<:u curso no rmaJ e reguJ lt . '-

\. \).l. 
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RESOLUÇÁO Ng 18 , DE 18 DE DEZE~RO DE 1998 

PÁGINA 

1 
2 

61 
138 
416 

420 

Autoriza a instllaçio de dezessel' Vara. Federa .. 
na Primeira Regiio. 

o JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO. no uso de suas 
atnbUlções legaiS e tendo em Vista o decdldo pelo Tribunal Pleno nos autos do Processo AClmlnlstratr 

vo n. 2.11 1198 - TRF. em sessão de 18.12.98. resolve 

Att. I' E autonzada. a partir de 4 de lanelro de 1999. a Instalação. com as resoecllVas S~ 
tanas . nas Seç.;es Judloanas dos Estados da BahIa. Go.as e Minas GeraIS oe 15 (dezesseis I Varas. 
complementanoo. com as 19 (dezenaval/a instaladas. as 35 (tnnta e oncol cnaeas pela arngo l ' ea 
LeI n. 9.642. de 25 de mala de 1998. sendo 5 (seIS) na odade de Salvador. 2 (duas I na odade oe 
GOlãnla. 5 (oncol na odade de Belo Honzonte. uma na CIdade de Juiz de Fora . uma na odade oe 
Ube~and la e uma na Cloada de UberaDa. 

saber 
PlrÍlgmo Único. As Varas defimdas neste ar1Jgo terão numeração seouencaJ. ordinal. a 

1- Salvador 15' . 15' . 17' . 18'. 19' e 20'; 
1/ - GOlãnla: 1 I' e 12' : 

1/1 - Belo HortZonte: 21 ' . 22'. 23' . 24' e 25': 

IV - Juiz oe Fora: 3' : 

v - UbeI1Andia: 3": 
VI- UbonbII: 2'. 
AIt. Z' t: ambola . • a.pr8Z0 de a~ 02.06.99 para a ImplantaÇ.âo dafinrtiva das Vara. Fec 

rass de que 1Tata ° BIt. 1· desta RasoIuçào. 
Panlgrmo Único. Os feitos em tramitaç;lo nas localidade. aJcanç:adas paio art. 1· destl R 

solução seria radis1nbuidos proporoonalmen1e a totalidada das Varas. r.spertadaS as vmoulaçô 
Jeg .... 

AIt. l" o Tribunal. mediante 810 pn)pno. e. em momento opot1UnO. poderi espeaaJizar . 
Varas. 

AR. •• O pl'O .... " .. "1O dos taIVOs de Juiz Federal das Varas de que tratII o 1ft. 1·. far'SH { 
aQ)t"do cem ° disposto no BIt. 5' da Lei n. 5.6n, de 19 de JUlho de 1971 , alterado pelo BIt. Z' da LeI 
604-4, da I. de maJO de 1974. 

AIt. 5" Esta Resolução ....".m em VIgOr na data da sua DUbIicaç.io. 

JUIZ PLAUTO RIBEIRO 

ATOS DE 7 DE JANEIRO DE 1999 

O ~ 00 TRIBlINAL REGIONAL FEDERAL. DA I' REGIÃO. no use 
de sua. atnbuiçóes Ieg .... resolve: 

N9 02 - I - DESIGNAR os Juizes F edIna da 5e<;áo Judici;Inoo óo Estado óo !>ri abaao 
nominados. para. sem preJuizo de suas funç:óes. re..sponoe;-em pela Subseç:áo J~ de s.ntarttm 
nos penados a 5eÇUIT diS01lT1lnados. durama afastamento ao trtu lar pnoVlstO nas RuoIuçóe • .n 158196-
CJF • 201/97-CJF. 

JUIzEs FEDERAIS 

RUBENS ROLLO D" OUVERA 
CANIEL PAES RIBERO 

PERiooo 

23.12 A 31 .12.98 
01.01 A 05.01 .99 

11 • Tomar sem eferto o Ato n' 01 . da 05.01 .99. 

N9 03 _ I· DESIGNAR o JUIZ Fedenl da loe Vara da Seção JudJ~na do Estado da 
BahIa. EVANDRO RElMÃO OOS REIS. para. com D~U'ZO da suas funçôes. ",sponoo< pala Subse<;ao 
Judloana de Samarem. no pencao de 07.01 a 05.02.99. durante fenas requJamenta",s 00 JuIZ Federal 
EDISON MESSIAS DE ALMEDA . 

11_ Revogar. em parta. o Ato n' 1.421 de 23. 12.98. re~nte a de .. gnaçao 00 

JuIZ Federal Substttuto. JOÂO BAnSTA RIBElRO. 

!l9 0 4 _ DESIGNAR a Juiz:o FedefaI da I' Vara da Seção Judic:iw do Estado do Acre. 
KÁ TIA BALBINO DE CARVALHO FERRaRA ora em tlXefOOO na 2' Vara da Seção JudJ~na do Estaoo 
di 8.1"18 , para. sem prejuízo de suas tunçóes ne~ IJttJma Vara. responde1" pe:". 10- Vara da Seçao 
JudlCl"na do EstadO da BahIa. no penado oe 07.01 a 05.02.99. durante afastamento do JuIZ Federal 
EVANDRO RElMÁOS OOS RElS. 

JUIZ TOURINHO NETO 
No 8.Xett::lClO c,a Preslcenoa 

~q ____ 'Ç1Iiit ATENCÃO CLIENTE DA IMPRENSA ~~IONAL z 
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No Ato no. 657/97·TRF, da 25.06.97, publicado no Diário da JustiÇ3 de 
30.06.97, Seção li, ONDE SE~. • ... 01-ARMINQO DINIZ PERES .. : LEIA-5E: • ... 01-ARMINDO 
DINIZ FERES .. : 

Secretaria Judiciária 
I 

Subsecretaria do Plenário 
'", ) ,. 

:-:"_. 
Divisão de Coordenação de Julgamentos 

. ~ . ,' __ ... ... ,k ,U>' . ..!-... ..:._,~- ; - .~ _:: 

ATA DA 3~ SES5Iio"EnRAORD'(W\R'~À <EM .0.1_ DE 'AGOSTO DE 1'997 . ' . .... . .\ . -

I 

PreCildente : Exmo(41) Sr(il) JUlz (a) "NELSON GOMES DA SfLVÃ ' ,' 
f",' oc Reg da Repub : EMmo(a) Sr(a) Dr'(õ) -",AURICIO VIEIRA BRACKS 
Secretarlo ( a) , ENIO VIDIGAL OLIVEIRA 

As quatorze hor-as# . procadld~ a ' ver ífU:ac;ão ,'': ;de quorum, . ':' - .por. .;. 
determln-lc;ão do E)(mQ~ 's,. . :Ju1z -. Pcasl""chtnte. constatou-5e .:. a -presença ·."os .~ 
E)(mo~ . Sl-~ . Juizes Leite Soares. Pl~útõ :Rib8íro ,.. _· T.ãui:iriho =: "Neto. ':. -çiiltio 
Alves. Osmar Tognolo. João V. Fagunde. ;~M4rio Cesar Rib.iro e Cândida : 
Rl belro Ccn~tatou-5.~ . • Tnda. :: ~~ Ã.6seri2iàs : 'ddj · .. "Ewmos : :Srs .. · ·.JI..lÍzas· ~ 
Eliana C~l~on. Aldir Passarinho Junlor. EustâqUIO Silvelra. Aloi~IO 
P~ lmelr~ Llm~. AS5u~ete Ma~alhã.5. JirÃir . ·Aram Meguer.ian ; . Carros 
Fernando Mathlas. Olindo M~neze5 e Luclano Tolentino Amaral . 

O EXMO SR . JUIZ ' . . NELSQN .:·',:GOME!l . DA SILVA (PRESIDENTE) ," 
~llzft\@'nt.e, não temo!! quorum para aber.tura da ~e"5sãa plenárla • . .".5 . t! . 

_ atisfação que os recebo nest~ d.1.ta r· ' reconfortados do lQnga período ' 
l r I as a prontos para novo peclodo de labor . :. . .... . . .. 

Teremo'ii hoje à ··tarde .. _ ~s .J.7 _' h6ra9 .. -: o lanç:amento da Concurs.o <. de • 
Monogr a f I as . No ano passado. esse concurso fo i . IJ I'ft . gr anQe SUCIPS'!SO 9 ~_ 

li::vOU o nome desta Corte, deste Triblinal. a todos os rlncõe~ do P~ís, ,. 
que fOl louvada pela InlcIatlva . A~Slm, estamos repetindo a inlcl~tlv~ 

do Dr Mauro, do ~no passado. e :repetlndo, -então~ com . ~ me~ .. for-ça, 
com o mesmo diretor, com a 1n@5m~ ' geri!nci-a: ' 0 C:oncurso ·.da - t1on09rafi~s . ú ' 
CJ nosso Juiz Tourlnho Neto qU. : lIPs'ta. ·, como--' da. .... ez p~ssada, g&r.nci.ndo 
&5Se progr~m~ . Então, eu 05 convl~o ~ p~ra a ~essão das 17 horas , Convido ' 
a todos, aVisando que .quI e5t~r.t ·- · ' o Ministro do Suprl!i'ftO Tribun.l 
Federal Marco Aurélio, que preSidirá a comissão nesta oportunidade , p. 

que fará . então . uma brev~ · eMPosl~ão sobre o evento. todos · nós e aos : 
que comp~recerem . 

A~rade~o a todos e declaro encerrada pelo menos esta prep.ra~~o de ' 
sestião 

MUlto Obrigado 

BrasIlia, 01 de agosto de 1997. 

ENIO. VIOIGAL o.LIVElRA 
Secretária 

2" Região 

Presidência 

JUIZ NELSON GOIIES DA SILVA 
Presidente 

RESOLUÇÕES DEOI DE AGOSTO DE 1997 

A DOUTORA TANIA HEINE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' 
REGLÃO. no uso de:: suas atnbuições. e tendo em ViSta o decidido na sessão Plenária Adrrunisa-auva. realizada 
nodiaOI'{)8-97 . RESOLVE: 

N" 015 - Art . 1° - AUTORlZAR a criação da ESCOU. DE MAGISTRATURA REGIONAL FEDERAL ­
EMARF. com natureza Jurídica de fundação de direito pnvado. 

Art . ZO· Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

N" 016 - Art. 1° - DECLARAR reinstaladas as 3'e 4' Varas Fcd= d<: Niterói. Seção Judicioiria do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2* - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

TANIAHEINE 

ATOS DE OI DE AGOSTO DE 1997 

A DOUTORA TAN IA HEl?';E. PRESIDENTE DO TRlBL'''IAL REGIONAL FEDERAL DA "' 
REGL.i.O. no u ... o de "U.l. ... .:\lr1bU1Ç'ÕC'''i . Que Ih\! "jo confendJ..'\ relo J.'1 <J6. lnCI"O L alínea ·C". JJ C lln,IJIUlCjO 

Estado do Rio d<: Janeiro. o MM. Juiz Pederal 
[ .. - HO:l:' 

Substituto Dr. MARCElLO FERREIRA DE SOQQW: 
GRANADO. com junsdição na Vara de Única de Friburgo. ,1O:l:; 

'-1:l0f n - Este Ato produzirá efeitos a partir da data de sua publicação. 

TANIA HEINE 

PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO DE 1997 

_ Ho:J~ 
_: t::JQV' 
! -i-:rO:-. 

A DOUTORA TANIA DE MELO BASTOS HEINE, PRESIDENre DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO, no uso d<: suas atribuições e .tendo em vista o que constl!ÓvlJ 
Processo Administrativo nO 000739/07197-PES, RESOLVE: 

.... " . 
-' 

NIl 530 - I - CEDER ao Tribunal'Rtgional Federal' da 5' Regi~: o servidor losé An;";tácio de 
Figucimio. Técnico Judiciário. Oasse "C", Padr.lo 25. do Quaàro d<: Pessoal !,erm:incntc da Justiça FÕderu; 
de Primeira InstJncia - Seção Judiciária do Estado do' Rio de Janeiro. a fi,!, ~ exércer função corrus.iooada.· 
nos termos do art. 93, inciso L da lei n° 8.1 12190. 

; .... 
n -CONcEDER 15 (quínzc) dias' de trânsito ao ' referido:servidor, ltcoilÍM da pu'blicaçãO 

cte.ta Portaria. . ".;"; - .. - : - , ...;: 

. ;-: .- ;: .' -~ . ..:.- I ~ : " . . .: . 

:- \ .• - . .: -::. ~ . .' -= "; . . 

A DOUTORA TANIA DE MELO BASTOS HEINE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGION AL FEDERAL DA 2' REGIÃO, no uso de suas atribuições ~-·tendo· im vista d que consta rio: 
Processo Admimstn11lvo nO OOO68OI06I97:PES, RESOLVE:'· ... . - ' , -,...... . ' 

:-:-. .2?" ~-_ :!..;--! .:~ -. "~:"': ... -:,,: ; ~ ... _.::.. ..... : : .: 

NIl 531 - CEDER.ª"çtw:n9..'tQ'4~Co~JJi;;~~;';;;-1'~i,;.riii~onardô-i~ 
da 3' Região, a servidora T=sinha Lopes Soare., T~co Judiciário. Classe 'A", Padr.lo 11. do Quadro de 
Pessoal Pamancnte da Justiç2lFi:dêral de Ptímtira InstAociá - ~Judiciária d<rEsrado do Rio d<:-lmda1; 
a fim de exen:er função cornissíónada, ·nos term~ do'an{ 93,oosõl da Lei n'lU l2l9O: - ·-,·::,nllOC:" 

~ . ~-.~;-; ," ~: :,~ ;;; .,;.. r~· ';' :. -: _-._. ~:. _"T_f JrtOC ~ 

..... ,.- - - .. 

Assessoria de RecursoS :: 

VISTA EM RECURSOS ' EXTRAORDINÁRIOS/ESPECIAIS 

Os processos abaixo 
da Presidência, com 
cofttra -razões : 

encontram-se na Assessoria de 
vista ao recorrido para oferecimento 

APELACAO ClVEL Cf REC. ESPECIAL No. 93.02.17311-9-RJ 
RECORRENTE, BANCO ECONOMlCO S / A 
ADVOGADO, Dr (ai RAYMUNDO NONATO SANTOS FERREIRA e o utro 
RECORRIDO: TRUPE PRODUCOES LTDA 
ADVOGADO: Dr (a) EV1\NlJRO LOREGA GUlMARAES e- outros 

APELACAo. CIVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94.02.04384-5-RJ 
RECORRENTE: Caixa Economica Federal - CEF 
ADVOGADO, Or(al MARIA LUCIA CANaIOTA DA SILVA e outros 
RECORRIDO , EDSON DO ESPIRITO SANTO SIMOES e outros 
ADVOGADO, Orlai GERDAL NUNES DE CARVALHO e outros 

AP .CIVEL C/ 
RECORRENTE , 
ADVOGADO, 
RECORRIDO, 
ADVOGADO, 

REC.EXTR . E ESPECIAL No. 94.02.07291-8-RJ 
ONIAO FEDERAL 
Orla) LUIZ FERNANDO CALDAS VILLELA DE ANDRADE 
EUNICE ALVES FERREIRA 
Dr (al lGUARACI BORGES VILLAS BOAS e out r os 

APELACAO CrVEL C/ REC . ESPECIAL No . 94 .02. 2066 7-1-RJ 
RECORRENTE: Instituto Nacional d o Seguro Soc~al - INSS 
PROCURADOR,GIUSEPPINA PANZA BRUNO 
RECORRIDO, NEA GONCALVES REGO 
ADVOGADO, Dr( al FRANCISCO RICARDO OELDUCA REIS 

APELACAO CrVEL C/ REC. ESPECIAL No . 94.02.20782-1-RJ 
RECORRENTE : Instltuto Nacional do Seguro Soclal - INSS 
PROCURADOR,GIUSEPPINA PANZA BRUNO 
RECORRIDO, LAIR PEREIRA DE SALLES 
ADVOGADO, Or (a l MARIA DA GLOR IA MARFORI aO,ELHO e o utros 

APELACAO ClVEL C/ REC. ESPECIAL No. 94 . 02 . 231 15 -3-ES 
RECORRENTE : Instituto Nacional do Segur o Soc~al - I NSS 
PROCURADOR ,G IUSEPPINA PANZA BRUNO 
RECORRIDO, J OS E BARACHO 
ADVOGADO , Or la ) HUMBERTO DE AZEREDO GLORIA 

APELACAO CrVEL C/ REC. ESPECIAL No . 94.02.23386-5-RJ 
RECORRENTE , rnstl tuto Nacional do Seguro Soc:al - INSS 
PROCURADOR,G I USE PPINA PANZA BRUNO 
RECORRIDO, JOS E FREI RE SOBRINHO 
ADVCGADO, Drl a ) ROOSEVELT DE SA FRE!~E Fô~~~~ES 

A LACAC 
= -- .- .. _-
o 

_. .- -- .-

~ 

-. 

~lS Cf REC. ESPECIAL No. 95. C2. : ::'2·3-R': 
:~s:::~:c ~dclonal d o Seg~~ = S= =:l: . :XS3 
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N" 248 . SEGUNDA-fEIRA, 28 DEZ 1998 DIÁRIO DA JUSTIÇA SE2'AG- 2 

No processo lbaCrO fNoon~O : 

ge.Ol .24a57~ 
REOTE 
P>IJV 
REOOO 
DEPCTE 

PRECATÓRIO 
EMlLE ALBERT SCHARLE E OUTRO 
GAUlEU BONIFAclO DA COSTA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 
JUiZO FEDERAl DA 11' VARA - MG 

o E.Jcelentiss&mo Senhor Jwz-PrMldentl PLAUTO RIBEIRO, exarou o segUinte despacho: 

"'Vtstos .. . Tr.ItrSe Ce 0I"8CõI1000 atuaízado nesta Corte em 1·,07.96. com prazo para pagamenlo erpr3do em 31 .' 2.97. lnsIJrçe-6e o DNER 1tf'rtte'S da peoçAo de ns. 6ôl70, a~ndo eXJSUr erro matinal nos calcutos que aeram ooçam ao presente fedo . O pedido constante da pe~o loma referda do Departamento Naaonal de Estr3das de Rodagem · DNER devera ser formulado lunto ao Ju(zo da edCU~o . IntJmf)-0$8 o ONER 8 depctSltar a Importanoa "acessana i QUltaÇ:ôtlo do presente precatono. no prazo de 10 (dez) clLas. Pubhque-se. Cumpra-se. Em. 18.12.98: a) Jwz PLAUTO RIBEIRO 

No pl'oce5SO aDaaO relaaonado: 

96.01 .24666-5 
REOTE 
P>IJV 
REOOO 
DEPCTE 

PRECATÓRIO 
JACIR MARnNS DE FREITAS E OUTROS 
WASHINGTON SEBAsnAo DE CARVAlHO E OUTROS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 
JUiZO FEDERAl DE UBERl.ANDIA - MG 

O E.a:elentJsszmo Senhor Jua-PrMidonte PLAVTO RIBEIRO. exarou o seguinte dOSl>lld1o: 
"VtstDs. .. Tr.rta-se di precatóno atualtmdo nem Corte Im 1·.07.96. com prazo pera pagamento eJ;l1"3ldo em 31 .12.97.1_ o DNER. Itrwveo da pe1IÇio do tis. 78191. oleglnao .- OITO matenal nos calaJlos que donom ongem lO presente fettD. O pecüdo CDnstllnt. da pe1içJo ac::amJI refenda do Departamento Nacon.! de ~ de Rodogom _ DNER. dowri &OI tonnWldo junIo lO Julzo di .lecu~O . Inlim ... o DNER • deposor I mportilnaa __ i ~ 00 ~ .. 0C8IérI0. no prazo do 10 (dez) dias. Publiqu ..... Cum~. Em. 1 e. 12.9a.' o) J.az PLAVTO RlBEJRO 

II!!!!!!II.0 pro o 1bMa) ralaQonado: 

• . 01 .17575-3 PREcATÓRIO 
REaTE ROBERTO ABElARDO PAES E OUTROS 
WI SAULO LADEIRA E OUTRO 
REaOO INSTTTUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl- INSS 
DEPCTE JUiZo FEDERAl DA 4' VARA - DF 

O E.ttele"lIssailo Senhor Jua-Prosldonta PLAVTO RIBEIRO. exarou o seguinte des;>ed1o: 
'VIsIDL r_ do prwcarDrio 111lIIizado.- Co". om 1·.07.95. tendo sido soIlrosado em 29.01 .97 pol d"",*,",, _ p, __ rondO em """" 00 lIIrmOO do otldo do!.N. J.az do E.tecuçto. dotemw>o o normaj ___ do p......r.rl . ..... idO o 'iWor de RS 714.559.4.2. "" tllliza10 _ SETJ98. amo sendo o valor correto • sei pago. Intm. _ o _ Noani do 5ogu<> Social-INSS o~, o .. rt.o n_rio i q~o do presente precatOno. Apóo I traJ CI!N" K:I8 dO vU:Ir 10 ..iJflD a:w' ipeIIiri D . ~ o p-=-tôc1o. 01'Jcie..se lO JuLzo da erecuç:lo. dand()..fhl 06naa do presonta doaâo. Pu~. Cum_. Em. 18.12.98'- I) Juiz PLAVTO RIBEIRO 

:l" Região 

Presidência 

RESOLUÇÃO N' 32 DE ()4 DE DEZHIBRO DE 1998 

a UTORA TAN1A HElNE. PRESIDENTE DO TIUBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO. no uso de suas ambwç6cs. e consIderando o decidido pelo Pleruino. em sessáo realIzada em 03-12 ·98. RESOLVE: 

AUTORIZAR a instal...w de ()4 (quatro) Varas FederaIS. criadas pela Lei n' 8.535. de 16112:'92. assun localIzadas : 
- 02 (duas; Varas no municipio de Niterói. 

02 (duas) Varas no mUDJcipio de Volta Redonda. 
TANIA HEINE 

RESOLUÇÃO N' 33 DE ()4 DE DEZEMBRO DE 1998 

A DOUTORA T AJ'i1A HErl'.'E. PRESIDENTE DO TRIB UNAL REGIONAL FEDERAL DA c' REGIÃO. no uso de suas ambwÇÓ<S. e considerando o decidido pelo Plenario. em sessão realIzada em 03-1 2-98. RESOLVE 

. .>..rt. I'· Al.:TORIL-\R a local IZ:1çào de ()4 (qwurol Varas FederaIS. cn:ui:l.s pe la leI n' 8.535. de ! 6·12. 92. no mwuc lplo do Rio de hneU'O. desl1n:ui:l.s a instalação do Foro Cnmmai. com 8 101101 \ ' i!r.1.S FederaIS. quatro das OU3JS ta e:otl Stentes. 

;-
" ...... r- .-/ ..... ,'J . J udiciârio. CJasse C. Padrào 35. do Qwdro de P=oaJ deste Tribunal . da funçào comissionada'tl< As: ludiciIirio. FC-08 . junto i Secretaria Geral da Presidéncia. para a qual ro", designada pela Pena 

180/PRES. de 07 .04 .97. 

fi - DESIGNAR a setVidora em Iel.a para exerrer a função comissionada de ~ de Juiz. FC.{)9 . à mencionada Secretaria. em vaga decorrente da dispensa da setVidora Paula Patticia Provedel ~ 
Nogueira. 

NO 1023 - I - DISPENSAR o setVidor MARCOS ALVES DE SIQUEIRA. Técnico ludiciIirio. C\as. Padrão 25 . do Quadro de Pessoal deste Tribunal . da runção comissionada de A.s.s.istente de Infonn, FC-D5. junto à Secretaria Geral da Presidéncia. para a qual rara designado pela Portana n' 686/PRE 
15.08.96. 

II - DESIGNAR o servidor em leia para exe"",r a função comissionada de Assessor ludiciIirio. FC junto i mencionada Secretaria. em vaga derorrenle da dispensa da servidora Vera LUci. Teixeira Pe de Mendonça . -

A DOUTORA TANIA DE MELO BASTOS HElNE. PRESIDENTE TIUBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO. no uso de suas ambuiçOO. RESOLVE: 

N' 1024 - DESIGNAR a servidonl PATRíCIA PORTIlGAL RAMOS, Técnico JudiciIirio, Classe Padrão 25, do Quadro de Pessoal deste Tribunal o", lotada na Secmaria Geral da 1'resIdência. onde ex a função comissionada de Assisteute Datilógrafo, FC-04. para exercer. interinamente. a fu:aç:ão comissior 
de Assistente de Informática. FC -D5, junto à mencionada Secmaria. a partir da public:açio desta Portaria. temos do art. 'J', inciso II e paragnuo Unico da Lei n' 8.1 12190. com redação dada pela Lei n' 9.52719; 

TANlAHEINE .' . 
'. te ' .:. . -- _ r : UI') . 

3a Região 

Presidência 

o PRZSIDENTZ 00 TR..IlWNAL JU:GIOlQl. rz::oElU.L DA TDCZIJtA uc:.I.io . nc us o de sua ~ atrl.bUlç6e.5 lega.ls e tendo em vista o contldo no acelga 96 . lnC1SO r, le tra "b" da Con5 t.l. tulÇAo federal. resolve: 

REVOGAR A CESSÃo. a . pa r tl!' de 09 de dezembro de 1998. dutoclzada p e l a Porta r la nO 1.528. d e 02/05/96. publicada no Diâr io da Just lc;a aa UnlAo, SeçAo lI. em 07/05/96. da servldora ANA ROSA HACZDO OE ABREU . ocupante do cargo d e Analista Judiciárlo. Class e "C ... , Padr.!o 35. do Quadre Permanente d e Pe550a! da Ju.stlça fede ra l de PrImelra InstancIa. SeçA o JudICIária do Estado de s a o Paulo. 
Publique-se. Re çl5tre-se. Cumpra-se. 
JORGII SCAIU'ZUIN'I 

Vice-Presidência 

St!cretaria da Vice-Presidência 

Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência 

Divisão de Recursos 

HC nO 97 .03.69919-7 
Rede . . ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO 
Pade. : AntOnio Felicio dos ReIS e oulrO 
Recdo . MINIST!ORIO PUBLICO FE!JERAL 



e-' 

, 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3~ REGIÃO 

PROVIMENTO N° 159, DE 30 DE MARÇO DE 1999. 

o PRESIDENTE DO CONSELlIO DA JUSTIÇA FEDERAL [)/\ 
TERCEIRA REGIÃO, 110 USO de suas atribuições regimentais, considerando o 
decidido na 10 1 a Sessão Extraordinária, realizada em 22 de março do conente 
ano, 

RESOLVE 

Art. 1° - Transferir 01 (uma) Vara Federal, criada pela Lei nO 8.416, 
de 24 de abril de 1992 e localizada pelo Provimento nO 125, de 21 ele junho de 
1996, deste Colegiado, da cidade de Santo André para a cidade de São José 
do Rio Preto ,- 6a Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Localizar na Seção Judiciária do Estado de São P3ulo, com 
as respectivas secretarias, 02 (duas) Varas Especializadas em Execução Fiscal 
na cidade de São José do Rio Preto, criadas pela Lei lt 9.788, de 19 de 
fevereiro de 1999. 

Art. 3° - Correrão à conta da dotações orçamentárias consignadas à 
Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, as despesas de instalaçãu das mencionadas varas. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

tJ~" .." ' € 'StARTEZZ-lNT 
"'/~" " Preslde~ 
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PODER JUOICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3~ REGIÃO 

PROVIMENTO N° 166, DE 08 DE ABRIL DE 1999. 

o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o 
disposto na Lei nO 9.788, de 19 de fevereiro de 1999 e tendo em vista o 
decidido na 1041 Sessão. Extraordinária, realizada em 08 de abril do corrente 
ano, 

RESOLVE 

Art. 10 - Ú>calizar na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com 
a respectiva secretaria, 01 (uma) Vara Especializada em Execução Fiscal na 
cidade de S~o José dos Campos. 

Art. 20 
- Correrão à conta d~ dotações orçamentárias consignadas à 

Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, as despesas de instalação das mencionadas varas. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

ZZINI 
Presidente 

Publicado no í'" : ',I. r; 1'\ '.......1 1 '- . J '-' 
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PODER JUOICIÀRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3~ REGIÃO 

PROVIMENTO N° 160, DE 30 DE MARÇO DE 1999. 

-. ' ,,' 

, ° PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o decidido na 103 ll Sessão Extraordinária, realizada em 30 de março do corrente ano, 

RESOLVE 

Art. 10 - Transferir O 1 (uma) Vara Federal, criada pela Lei nQ 8.416, de 24 de abril de 1992 e localizada pelo Provimento n° 125, de 21 de junho de 1996, deste Colegiado, da cidade de Santo André para a cidade de Presidente Prudente - 128 Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Art. 2° - Localizar na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com a respectiva secretaria, O 1 (uma) Vara Especializada em Execução fiscal na cidade de Presidente Pnldente, criada pela Lei n° 9.788, de 19 de fevercÍro de 1999. 

Art. 3° - Correrão à conta da dotações orçamentálias consignadas à Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, as despesas de instalação das mencionadas varas. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

JOR~G-~ éÍRTIi~9--~-~ ./~ ~_-::-/- - teSidefife 
~ PubHcado ,:,-- -- , ~ . . 
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/ 
' 
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CONSEUlO DA JUSnçA FEDERAl. 
SECRET A RIA-GERAl 

QrADRO DE VARAS DA .J1:STIÇA FEDERAL DE l° GRAlJ 
31 REGIÃO 

SEÇOES 

JUDICIÁRIAS 

5 . .\0 PAULO 

Sl:BTOTAL 

POSIÇ.{O EM 31/12/9B 

TOTAL DE VARAS ILOCALlZACÁO 

LOCALIDADES CRIAUAS INSTALADAS NÁO INSTALADAS 

SAOPAULO(I) 50 36 14 
....... 0.0 •• __ ••• _ ............. _ ......... ... . "--0' ..... __ •••••• _ .... _. _ •••••• _ ............ _ ••• _ .. _. • ••••• _ ............... --_ ••••• - ._.-

... ~ .. ~.:~~;~.~~~~ .... _._ ...... _. __ ._ ......... __ ._ ... _~ .. _._. __ ._ .. _._ ............ ~. . ..................................... E. 
ASSIS J O I _ ...................... _............ ............... . ..... __ ._ ....... _. _ .... _._....................... . ........ _._ ............................. . 
BAURl.' J 2 I 
~._ •••• _ •••••••••••••••••• '._0 .•... _.............. • •••••••• _ •••• __ • __ •• __ •••• _._ ••• __ .... __ •• • •••• _ •••••• _ •.. ,_ ................ .. -. 

rA\1Pl:'\AS 4 4 O ......... _ ......................................... ~.-...... __ ._... -_ ... _ ...... _._-._._ .. -. . ... _ ...... -................ -... _--
FRA~rA 2 I J 
•••••••••••••••• _ .................. - ••••••••••••• ..-. ___ o ~l ........ --·_-_ .. _.. .. ............ _ ................. _ .. 

GL'AK,\TINCiUETA I O J _._ .............. _ .. _ .. -... -.. _ ...... _._ .......... _ .. _-- _. __ ..... -....... _ ... __ .. _ ................... _.. -
GL'ARL:LHOS 3 O 3 .......... ,... ........ - ............... _._ ......................... __ • _ ••••• - ••. __ ..... _ .... _ •• io-... _ .................... _ ••••••• - •• 

JAL' J O I 
~ .... -._ ........... _ .. _-_ ............ _ ..... _.. . ... __ ... __ .... - .. _ .......... __ ._ .... _- ...... _ ... - ............ _ .. --_. 
l\1ARILJA 2 2 O _ ....... _. ____ ._ .............. _ .. _ ....... --_ ... _-_ ......... _ ...... _ ~ ......... - ............ -_._--'i 

PIRA('1CABA 2 2 O .••........... -._. __ .. _ ...... _._ ........ _. . ...... _.-._. -_ ......... _-_ .. __ ..... .. ..... _ ... _ ............. _._ ... _--
PRES PRUDE~TE . 2 2 O . __ ........... _ ..... _ ... - .- ....... - ,... ...... _ .......... _. ._--------- ,... ...... __ ._ ....... __ ............ __ . 
RlBElRÃO PRETO' 7 4 3 
~ ••••••••• _ •••• _ ........ , •••••• I ••••• ,.II'.tll., ..... ,. " ..... __ ..... - :.. .............. _ .......... ___ ••••• - ................. _ ..... --•• -. 

SA.\TO ANDRf 3 O 3 .. __ ..... _ .......... -... _ .. _ .. __ ......................... _--_ .... __ .... .-... _-... _ ... _..... . __ . __ ._ ..................... _ ..... -
SA\'TOS 6 6 O 
_ ............................ -_ ••••••••••• --. - •• - .... _ ........... - _. ••• • •• ___ o _._ ............. ___ ••• • ... _ ............ _ ... .. ... _ ......... -

S .~O B [)O CAMPO (,n 3 3 O ._._................................................... .. .............................. _. __ .. _ ... __ ........ . .............................. _.-...... . 
5,\0 CARLOS I O J ............. _ ..................... _... ......... ..... ._..... ..... .... .... ... .. ....... _ ............ _._ ... _. . ........... -......... ---.. _ ........... . 
SÃO 1. DO RIO PRETO 3 3 O .................................. _....... .......... . .......................................................... -._. _ ..................................... _ .. . 
SÃO J DOS CAMPOS 3 3 O ..................... ... _ ... _ •.•••.•.••.• _ ................................................... _._- .......... - j...._ ....................... _ •• _ ...... _-

SOROC-\B .,\ 1 2 O 

101 I 29 

\1.\1'0 GROSSO DO SUL CA\lPO GRA:".'DE 4 4 O ...... _ .... _ ............... -_ .................... ;.-............................................... _ .... -.......... . ........ _ ... _ ....................... _.-
DOURADOS (; ) I I O 

SUBTOTAL 

TOTAL GERAL 

HISTORICO 
(I) 2 VARAS L',TSTALADAS EM 18.04.97 (C\PITAL) 
m \'ARA DE DOURADOS I~SrAL~DA EM .!8/(41'J~ 

si ~ O 

106 I 77 29 

(3) 03 VARAS I~STALADAS D·1' 5,\0 BIR!\:\RDO DO CUlPO EM W/l0I97 

OBS: DIS'fEmRA.\fENTO DE DEl VARAS ;\' .. \ C\PJTAL· DOE DE 22/10/97 
NST.-\L-\C\O DA J' VARA DE SAO J. DOS C.\MPOS (D.O.E. DE 02/12197) 

EMISSÁO: 07.'0 L'19 

< 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 918, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público da União 

Deputado Alexandre Santos 

Trata-se de projeto de lei , da iniciativa do Ministério Público 

da União, dispondo sobre a criação e a reestruturação de Procuradorias da 

República em Municípios em que se localizam Varas da Justiça Federal. 

A proposta é justificada pela necessidade de se manter uma 

correspondência entre o número de Varas Federais e o de Procuradores Federais 

que, por disposição constitucional , devem atuar nos feitos que tramitam naqueles 

foros. 

Estando a matéria relacionada no art. 68, § 1.°, inciso I, da 

Constituição Federal, o Regimento Interno desta Casa Legislativa determina, em 

seu art. 24, inciso 11 , alínea e, ser indispensável a competência do Plenário para 

apreciar a proposição. Em tais casos, não é aberto prazo para recebimento de 

emendas pelas Comissões. 

GE R 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A ampliação da estrutura do Ministério Público ora cogitada 

constitui conseqüência inevitável da reorganização da Justiça Federal. Assim 

sendo, o acolhimento da proposta é imperativo. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

n.O 918, de 1999. 

Sala da Comissão, emJ 6 de v) U",-· .... , de 2000 . 

./ 

~ \, ...1 

Deputado AI~andre S~tos 
Relator 

-

003259-00-172 .doe 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 918/99 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 918/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Alexandre Santos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, João Tota. José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim , Pedro Celso , Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga. titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

Sala da Comissã , tubro de 2001. 

I~ 
Deputado 

P esidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 



,~URGENTE 
, . 

~t: QUE- (2\ I-{é N-, C 

OFICIO/PGRIN° 784 

Brasília, 30 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirihrir-me a Vossa Excelência para solicitar, em 

conformidade com art. 104 do Regimento Interno da Càmara dos Deputados, a retirada dos 

seguintes projetos de lei de iniciativa do Ministério Público da União, que se encontram em 

tramitação nessa Casa: 

PL n° 7.080/02; PL nO 7.2 10/02; PL nO 6.039/02; PL nO 6.029/01; PL n.o 6.028/01 ; 

PL nO 6.027/01; PL n° 6.026/01; PL n.o 6.025/01; PL nO 3.075/00; PL n° 2.739/00; 

PL n.o 2.738/00; PL n.o 918/99; PL n.o 4.750/98; PL n.o 3.385/97 e PL n° 2.080/96. 

Ao enseJo, cumpnmento-o com elevado apreço e distinta 

consideração. 

/ --
CLÁUDI0 LEMOS FONTELES 

PROCURA06R-GERAL DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor. 
DEPUTADO FEDERAL JOÃO PA ULO CUNHA 
Digníssimo Presidente da Càmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. REQ 922/03 - Of. PGR/N° 784 (30/06103) 
DEFIRO a retirada dos Projetos de Lei de números 7.210102 e 6.029101 , na forma do 
disposto no art. 114, inciso VII , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
SUBMETA-SE ao Plenário o pedido em relação aos Projetos de Lei de números 
7.080/02; 6.039/02; 6.028/01 ; 6.027/01 ; 6.026/01 ; 6.025/01 ; 3.075/00; 2.739/00; 2.738/00; 
918/99; 4.750/98; 3.385/97 e 2.080/96, na forma do estatuído no art. 104, § 1°, c/c o art. 
114, inciso VII , do citado Regimento. Oficie-se ao Senhor Procurador-Geral da República 
e, após, publique-se. 

Em J cl/C 2/c3 

JOÃO PAU~O CUNHA 

Presidente 

Documento: 18337 - 1 

GER 3.17 23.004-2 (J ULl02) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 918, DE 1999 

"Dispõe sobre a criação e a transformação de 
Procuradorias da República em municípios e 
dá outras providências." 

, , 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA -UNIAO 

Relator: Deputado FÁBIO SOUTO 

O projeto de lei em exame, de autoria do Ministério 
Público da União - MPU, pretende criar Procuradorias da República nos 
municípios de Angra dos Reis, Macaé, São João de Merití e Três Rios, no 
estado do Rio de Janeiro; Cachoeiro do Itapemirim e Colatina, no estado do 
Espirito Santo; Assis, Guaratinguetá, Jaú e São Carlos, no estado de São 
Paulo; Francisco Beltrão e Guaíra, no estado do Paraná; e Canoas no estado 
do Paraná. 



o projeto propõe também a alteração das estruturas 
das Procuradorias da República nos municípios de Juiz de Fora, Uberlândia e 
Uberaba, no estado de Minas Gerais; Niterói, no estado do Rio de Janeiro; 
São José do Rio Preto, Bauru, Ribeirão Preto, São José dos Campos e 
Presidente Prudente, no estado de São Paulo; e Criciúma, no estado de Santa 
Catarina. 

o projeto prevê ainda a criação de oitenta e seis 
(86) cargos e funções comissionadas e a transformação de dezenove (19) , 
cargos de confiança e funções comissionadas. E prevista também a criação de 
cinqüenta (50) cargos de nível superior e cento e noventa e sete (197) cargos 
de nível intermediário. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, em sessão de 03 de outubro de 2001. 

, 
E o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53 , 
inciso lI, combinado com o art. 32, mc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

O Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei 
n° 9.989, de 21 de julho de 2000), prevê no Programa 0581 - Defesa da 
Ordem Jurídica a ação relativa à proposta contida no projeto: 375 7 -
Implantação de Procuradorias Junto às Varas Federais 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de 
proposição sobre criação de cargos, empregos ou funções deve ser 
considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da 
Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo 
primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nO 19/98, nos seguintes termos: 

oq-
00 
LO 

==00 
__ W 



"Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou 
alteração de estrutura de carrefras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
titulo, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituidas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

/I - se houver autorização específica (g rifo 

nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2003 (art. 77 da Lei nO 10.524, de 25 de julho de 2002) 
estabelece que a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo 
específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar nO 101, de 2000 (Lei de Responsabil idade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2003 ( Lei nO 
10.640, de 14 de janeiro de 2003), no seu "Quadro VI - AUTORIZAÇÃO 
PARA AUMENTOS DE DESPESAS COM PESSOAL CONFORME ART. 
169, § 1°, 11, DA CONSTITUIÇÃO" traz a seguinte autorização: "lI -
Provimento, mediante concurso público, de até 185 membros e l.143 
servidores no âmbito do Ministério Público da União". 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 
2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei 



• 

enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado l
• 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 
17, §§ l ° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § l°, o ato que criar ou 
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 
nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. 
O § 2°, por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
devendo seus efeitos financeiros , nos períodos seguintes, ser compensados 
pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O Supremo Tribunal Federal, anteriormente à 
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal , decidiu que a falta de autorização 
orçamentária toma inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas 
não nos subseqüentes (ADIMC l478-SC e ADIMC 1243-MT). 

Não seria o caso deste projeto, uma vez que os 
gastos anuais com pessoal e encargos sociais previstos para o projeto são 
estimados em R$ 8.700.000,00 nos próximos exercícios. Neste exercício 
serão significativamente inferiores, uma vez que se demanda razoável porção 
de tempo para a aprovação deste projeto e para a implantação das 
procuradorias criadas. Existe, porém, no orçamento do MPU para 2003 
aumento de cerca de R$ 300.000.000,00 na dotação para pagamento deste tipo 
de despesa. 

Cabe, em adição, registrar que a lei orçamentária 
para o exercício de 2003, traz na programação de despesas do Ministério 
Público Federal autorização de gastos no montante de R$ 6.920.00000 para 
" Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais". 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FfNANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei n0918, de 1999. 

I Nos termos do art. 17 da LRF "cons ide ra-se obrigató ri a de caráte r continuado a despesa co rrente deri vada 
de le i. medida provisóri a ou ato admini strati vo normati vo ue fi xem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superi or a doi s exe rcícios. 
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Sala da Comissão, em 23 de .;J~ $" \ ( 

de 2003 

- .... 

Deputado FÁBIO SOUTO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 918, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público da União 

Deputado Alexandre Santos 

Trata-se de projeto de lei, da iniciativa do Ministério Público 

da União, dispondo sobre a criação e a reestruturação de Procuradorias da 

República em Municípios em que se localizam Varas da Justiça Federal. 

A proposta é justificada pela necessidade de se manter uma 

correspondência entre o número de Varas Federais e o de Procuradores Federais 

que, por disposição constitucional, devem atuar nos feitos que tramitam naqueles 

foros. 

Estando a matéria relacionada no art. 68, § 1.°, inciso I, da 

Constituição Federal, o Regimento Interno desta Casa Legislativa determina, em 

seu art. 24, inciso 11, alínea e, ser indispensável a competência do Plenário para 

apreciar a proposição. Em tais casos, não é aberto prazo para recebimento de 

emendas pelas Comissões. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A ampliação da estrutura do Ministério Público ora cogitada 

constitui conseqüência inevitável da reorganização da Justiça Federal. Assim 

sendo, o acolhimento da proposta é imperativo. 

n.O 918, de 1999. 

003259-00-172.doc 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

Sala da Comissão, em ;1? de 

Deputado Alexandre Santos 

Relator 

de 2000. 
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I - RELA TORIO 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público da União 

Deputado Alexandre Santos 

Trata-se de projeto de lei, da iniciativa do Ministério Público 

da União, dispondo sobre a criação e a reestruturação de Procuradorias da 

República em Municípios em que se localizam Varas da Justiça Federal. 

A proposta é justificada pela necessidade de se manter uma 

correspondência entre o número de Varas Federais e o de Procuradores Federais 

• que, por disposição constitucional , devem atuar nos feitos que tramitam naqueles 

foros. 

Estando a matéria relacionada no art. 68, § 1.°, inciso I, da 

Constituição Federal. o Regimento Interno desta Casa Legislativa determina, em 

seu art. 24, inciso 11 , alínea e, ser indispensável a competência do Plenário para 

apreciar a proposição. Em tais casos, não é aberto prazo para recebimento de 

emendas pelas Comissões. 
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A ampliação da estrutura do Ministério Público ora cogitada 
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n.O 918, de 1999. 
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" .. /)J,' Sala da Comissão, em /7{/de . t. , de 2000. 

\ , 
. \ . 

'. /' 

·/JV~\ ~/ \ 
Deputado Alexandre Santos 

Relator 
/ 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 918/99 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , op inou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 918/99 , nos termos do parecer do relator, Deputado Alexandre Santos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente ; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro , Luciano Castro , Medeiros, Paulo 

Paim , Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e W ilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 

Deputado REIRE J 
P esidente 

tubro de 2001 . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 918, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Ministério Público da União 

Deputado Alexandre Santos 

Trata-se de projeto de lei , da iniciativa do Ministério Público 
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PROJETO DE LEI N° 918/99 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 918/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Alexandre Santos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 
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Sala da Comissã , m 03 de tubro de 2001. 

~i~~ 
Deputado REIRE J NIO 

P esidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 


